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Prefeitura Municipal de São Joaquim da Barra 
ESTADO DE SÃO PAULO 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      

A T E N Ç Ã O 
 

É responsabilidade da empresa o envio de recibo de retirada de edital pela internet ao Setor 
de Licitação e Despesas.  

 

A não remessa do recibo exime a Prefeitura Municipal de São Joaquim da Barra/SP da 
comunicação, por meio de fax ou e-mail, de eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas 
no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais, não cabendo 
posteriormente qualquer reclamação. 

 

Recomendamos, ainda, consultas à referida página para eventuais comunicações e ou 
esclarecimentos disponibilizados acerca do processo licitatório. Os esclarecimentos prestados 
serão disponibilizados na página da internet www.saojoaquimdabarra.sp.gov.br 

 

Endereço para envio do recibo:  

Prefeitura de São Joaquim da Barra 

Setor de Licitação e Despesas 

Telefone: (16) 3728-2427 

E-mail: cml@saojoaquimdabarra.sp.gov.br 

mailto:licitacao@saojoaquimdabarra.sp.gov.br
http://www.saojoaquimdabarra.sp.gov.br/
mailto:cml@saojoaquimdabarra.sp.gov.br
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Prefeitura Municipal de São Joaquim da Barra 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET 

(Enviar para e-mail cml@saojoaquimdabarra.sp.gov.br) 
 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 099/2025 
 
OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS COM RESERVA DE COTA DE ATÉ 25% EXCLUSIVA PARA 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, VISANDO EVlENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO 
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (HORTIFRUTIGRANJEIROS) PARA ATENDER TODOS OS ALUNOS 
MATRICULADOS NAS UNIDADES ESCOLARES DO MUNICÍPIO, CONFORME CONVÊNIO FIRMADO 
COM O PROGRAMA NACIONAL DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) SEGUINDO A RESOLUÇÃO N° 
06, DE 08 DE MAIO DE 2020, COM ENTREGA PARCELADA DE ACORDO COM A NECESSIDADE, PARA 
O PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, DE ACORDO COM AS DESCRIÇÕES, QUANTITATIVOS E 
CONDIÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I  DESTE EDITAL. 

Licitante / Empresa: 
 

Endereço: 
 

Cidade: 
 

Estado: 
 

CPF/ CNPJ: 
 

Insc. Estadual: 
 

Telefone: 
 

Fax: 
 

E-mail: 
 

Pessoa contato: 

 

OBSERVAÇÃO: 
 
 
 
 

 
Data: _______/_____________/ 2025. 
 
____________________________________ 
Nome e Assinatura 
 

mailto:licitacao@saojoaquimdabarra.sp.gov.br
mailto:cml@saojoaquimdabarra.sp.gov.br
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Prefeitura Municipal de São Joaquim da Barra 
ESTADO DE SÃO PAULO 

E D I T A L  
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 099/2025 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 
ORGÃO RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal de São Joaquim da Barra/SP  

DEPARTAMENTO INTERESSADO: Departamento Municipal de Educação. 

MODALIDADE: Pregão Eletrônico 

MODO DE DISPUTA: Aberto 

PLATAFORMA DE DISPUTA: BLL COMPRAS https://bllcompras.com/Home/Login 

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Valor Unitário Por Item 

PRAZO DE VIGÊNCIA: lO prazo de vigência será de 12 (doze) meses 

CONDIÇÕES DE ENTREGA: PARCELADA, de acordo com a necessidade do 
Município/Contratante. 

PRAZO PARA ENTREGA: O prazo para entrega do objeto será de até 4 (quatro) dias corridos a 
contar da data do recebimento do pedido de compra. 

 
Valor mínimo de redução de lance: O índice em percentual será de 0,5% do valor unitário 
por Item. 
 
Valor total estimado do certame: R$ 1.257.506,11 (UM MILHÃO, DUZENTOS E CINQUENTA E 
SETE MIL, QUINHENTOS E SEIS REAIS E ONZE CENTAVOS).  

 

DIA/HORÁRIOS: 

INÍCIO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: a partir das 17h00min do dia 17 DE OUTUBRO DE 2025. 

FIM DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: às 08h00min do dia 05 DE NOVEMBRO DE 2025. 

INÍCIO DE ANÁLISE DAS PROPOSTAS: às 09h00min do dia 05 DE NOVEMBRO DE 2025. 
 

REFERÊNCIA DE TEMPO: PARA TODAS AS REFERÊNCIAS DE TEMPO SERÁ OBSERVADO O HORÁRIO DE BRASÍLIA /DF 
E, DESSA FORMA, SERÃO REGISTRADAS NO SISTEMA ELETRÔNICO E NA DOCUMENTAÇÃO RELATIVA AO CERTAME. 

 

ATENÇÃO: O Pregão Eletrônico n.º 099/2025 está em conformidade com a Lei Complementar n.º 147/2014, que deverá 
estabelecer em certames para aquisição de bens de natureza divisível, cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para 
a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte, conforme dispõe o inciso III do Art. 48 da Lei Complementar n.º 
147/2014. 
 
NÃO SE APLICA o disposto da Lei Complementar citada acima, quando não houver um mínimo de 03 (três) fornecedores 
competitivos enquadrados como ME ou EPP, sediada no local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências 
estabelecidas no instrumento convocatório. 

mailto:licitacao@saojoaquimdabarra.sp.gov.br
https://bllcompras.com/Home/Login
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Prefeitura Municipal de São Joaquim da Barra 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
PREÂMBULO 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de São Joaquim da Barra/SP, 

pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 59.851.543/0001-65 com sede na Praça 

Prof. Ivo Vannuchi, S/N – Bela Vista, por meio das Pregoeiras Mayara Lemos Bregantin e Andréia Santos 

de Oliveira, e os demais membros da equipe de apoio, designados pela Portaria nº 2.072/2024, 

realizará licitação, para contratação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da 

Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei 

Municipal n.º 021/1997 e Decreto Municipal nº 1841/2024, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

 

1. DO OBJETO 
 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o REGISTRO DE 
PREÇOS COM RESERVA DE COTA DE ATÉ 25% EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE, VISANDO EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
(HORTIFRUTIGRANJEIROS) PARA ATENDER TODOS OS ALUNOS MATRICULADOS NAS UNIDADES 
ESCOLARES DO MUNICÍPIO, CONFORME CONVÊNIO FIRMADO COM O PROGRAMA NACIONAL DA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) SEGUINDO A RESOLUÇÃO N° 06, DE 08 DE MAIO DE 2020, COM 
ENTREGA PARCELADA DE ACORDO COM A NECESSIDADE, PARA O PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, DE 
ACORDO COM AS DESCRIÇÕES, QUANTITATIVOS E CONDIÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I  DESTE 
EDITAL. 
 
1.2. O prazo para entrega do objeto será de até 4 (quatro) dias corridos a contar da data do recebimento 
do pedido de compra. 

 
1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR VALOR UNITÁRIO POR ITEM, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

2. DA ABERTURA 
 
2.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico que 
promova a comunicação via Internet, mediante condições de segurança, utilizando-se, para tanto, 
os recursos da criptografia e autenticação em todas as suas fases, através do site: 
https://bllcompras.com/Home/Login. 
 
2.2. A abertura ocorrerá no dia, hora e local indicado e de acordo com a legislação mencionada no 
preâmbulo deste Edital. 

 
2.3. Na contagem de todos os prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia de início e incluir-
se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias úteis, exceto quando for explicitamente disposto em 
contrário. 

mailto:licitacao@saojoaquimdabarra.sp.gov.br
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://bllcompras.com/Home/Login
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Prefeitura Municipal de São Joaquim da Barra 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
2.4. Ocorrendo à decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, todas as datas constantes deste Edital serão  transferidas, automaticamente, 
para o primeiro dia útil, ou de expediente normal, subsequente ao ora fixado. 

 
2.5. Não será aceito protocolo de solicitação de expedição de documentos e certidões, para entrega 
em substituição aos documentos requeridos para a habilitação no presente Edital. 

 
2.6. Será comunicado, via Internet através de mensagens, e pelos meios de divulgação inicial, qualquer 
alteração no edital que importe em modificação de seus termos, que venha a ocorrer nele ou em seus 
anexos. 

 
2.7. Em nenhuma hipótese serão recebidas propostas e documentação fora do prazo estabelecido 
neste Edital, excetuadas as permissões legais. 

 
2.8. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília-
DF. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO NA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL 
 
3.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu cadastro, com atribuição de chave 
e senha, diretamente junto ao provedor do sistema: https://bllcompras.com/Home/Register. 
 
3.2. A participação no pregão está condicionada obrigatoriamente a inscrição e credenciamento do 
licitante até o limite de horário previsto. 

 
3.3. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do licitante vencedor do certame, 
que pagará a BLL conforme estabelecido no Regulamento Operacional da Bolsa de Licitações e Leilões, 
que pode ser verificado no site https://bll.org.br/wp- content/uploads/2021/02/REGULAMENTO-
BLL.pdf a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação. 

 
3.4. As pessoas jurídicas interessadas deverão cadastrar operador devidamente credenciado junto ao 
sistema, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e 
operações no sistema de compras. 

 
3.5. A participação do licitante resulta no pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências 
de habilitação previstas no Edital. 

 
3.6. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha 
privativa. 

 
3.7. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa do provedor do 
sistema. 

mailto:licitacao@saojoaquimdabarra.sp.gov.br
https://bllcompras.com/Home/Register
https://bll.org.br/wp-content/uploads/2021/02/REGULAMENTO-BLL.pdf
https://bll.org.br/wp-content/uploads/2021/02/REGULAMENTO-BLL.pdf
https://bll.org.br/wp-content/uploads/2021/02/REGULAMENTO-BLL.pdf
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Prefeitura Municipal de São Joaquim da Barra 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
3.8. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a plataforma eletrônica a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 
3.9. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica 
a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 

4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados que estejam com Credenciamento regular no 
PORTAL BLL COMPRAS. 
 
4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 
4.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados, devendo proceder, imediatamente, à correção 
ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 
4.3.1. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá manter a identificação 
desse enquadramento para fins de utilização do tratamento favorecido na Lei complementar nº 123 
de 2006, sendo que a assinalação do campo “não” a impedirá o prosseguimento no certame, para os 
itens exclusivos ME/EPP bem como não terá direito ao tratamento favorecido, mesmo que seja 
microempresa ou empresa de pequeno porte; 
 
4.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 
familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 
previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 
 
4.5. Não poderão disputar esta licitação: 
 
4.5.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 
4.5.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

 
4.5.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

mailto:licitacao@saojoaquimdabarra.sp.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16%3A~%3Atext%3DArt.%2016.%20Os%20profissionais%20organizados%20sob%20a%20forma%20de%20cooperativa%20poder%C3%A3o%20participar%20de%20licita%C3%A7%C3%A3o%20quando%3A
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16%3A~%3Atext%3DArt.%2016.%20Os%20profissionais%20organizados%20sob%20a%20forma%20de%20cooperativa%20poder%C3%A3o%20participar%20de%20licita%C3%A7%C3%A3o%20quando%3A
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Prefeitura Municipal de São Joaquim da Barra 
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técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários; 
 
4.5.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
 
4.5.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
 
4.5.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15  de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
 
4.5.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 
 
4.5.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 
 
4.5.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa       condição; 
 
4.5.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 
legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
4.6. O impedimento de que trata o subitem 4.5.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
 
4.7. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 
que se referem os itens 4.5.2 e 4.5.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 
de agentes públicos do órgão ou entidade. 

 
4.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
 
4.9. O disposto nos itens 4.5.2 e 4.5.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

 
4.10. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

mailto:licitacao@saojoaquimdabarra.sp.gov.br
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com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 
nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 
4.11. A vedação de que trata o item 4.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

5. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
 
5.1. O certame será operado pelo Agente de Contratação denominado Pregoeiro, que terá, em 
especial, as seguintes atribuições: 
 
5.1.1.Tomar decisões em prol da boa condução da licitação, dar impulso ao procedimento, inclusive 
por meio de demandas às áreas das unidades de contratações, descentralizadas ou não, para fins de 
saneamento da fase preparatória, caso necessário; 

 
5.1.2. Acompanhar os trâmites da licitação e promover diligências, se for o caso. 

5.1.3. Conduzir e coordenar a sessão pública da licitação e promover as seguintes ações: 

5.1.3.1. Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos 
seus anexos e requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos, caso 
necessário; 

 
5.1.3.2. Verificar a conformidade da proposta mais bem classificada com os requisitos estabelecidos 
no edital; 

 
5.1.3.3. Verificar e julgar as condições de habilitação; 

 
5.1.3.4. Sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; 

 
5.1.3.5. Encaminhar à comissão de contratação, quando for o caso: 

 
1. Os documentos de habilitação, caso se verifique a possibilidade de saneamento de erros ou de 
falhas que não alterem a substância dos documentos e a sua validade jurídica, conforme o disposto no 
§ 1º do art. 64 da Lei nº 14.133/ 2021; e 

 
2. Os documentos relativos aos procedimentos auxiliares previstos no art. 78 da Lei nº 14.133/ 2021; 

 
5.1.3.6. Negociar, quando for o caso, condições mais vantajosas com o primeiro colocado; 

 
5.1.3.7. Indicar o vencedor do certame; 

 
5.1.3.8. Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 
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5.1.3.9. Encaminhar o processo instruído, após encerradas as fases de julgamento e de habilitação e 
exauridos os recursos administrativos, à autoridade superior para adjudicação e para homologação. 

 
5.2. O agente de contratação será auxiliado, sempre que necessário, por equipe de apoio  formada por 
servidores devidamente qualificados integrantes das secretarias municipais, respondendo 
individualmente pelos atos que praticar, salvo quando induzido a erro pela atuação da equipe. 

 
5.3. O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros setores do 
órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão. 

 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
 
6.1. Na presente licitação, a fase de habilitação ocorrerá após as etapas de apresentação de propostas 
e lances e de julgamento. 
 
6.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data 
e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 
6.3. Caberá ao interessado acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas no sistema ou da desconexão do seu representante; 

 
6.4. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através 
de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, (41) 98526-0994,  (41) 9173-
8226 ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 

 
6.5. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

 
6.5.1. Valor unitário ou percentual de desconto, conforme o critério de julgamento, onde deverão 
estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações 
trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que eventualmente incidam sobre a operação ou 
ainda, despesas com transporte ou terceiros, para a perfeita entrega do objeto no Município de São 
Joaquim da Barra/SP, que correrão por conta da licitante  vencedora; 
 
6.6. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
 
6.7. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto. 

 
6.8. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
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6.8.1. Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço unitário e total até, 
no máximo, duas casas decimais após a vírgula, sendo desprezadas as demais, se houver, também em 
eventual contratação. 
 
6.9. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 
a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 
últimos doze meses. 
 
6.10. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 
6.11. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 
6.11.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
 
6.11.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de  regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

 
6.11.3. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos no Termo de Referência - 
Anexo I deste Edital; 

 
6.12. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, 
gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao 
exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos 
agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 

7. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 
 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 
 
7.2. O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

 
7.3. Na hipótese do licitante ser ME/EPP será necessário a informação desse regime fiscal no campo 
próprio do sistema sob pena do licitante enquadrado nesta situação não utilizar do tratamento 
diferenciado, conforme estabelece a Lei Complementar 123/2006 e suas alterações. 
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7.4. O preenchimento de proposta no sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e 
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

 
7.5. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 
7.6. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 
7.6.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 
 
7.7. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação 
 
7.8. No caso de a marca ser de fabricação do licitante ou se tratando de licitação objetivando a 
prestação de serviços, este deverá informar Marca Própria, para que não incorra na desclassificação 
expressa no item 7.6. 

 
7.9. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

 
7.10. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro  e os 
licitantes. 

 
7.11. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente  por meio 
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro. 

 
7.11.1. O lance deverá ser ofertado pelo Menor Valor Unitário Por Item ou percentual de desconto 
conforme critério de julgamento previsto no edital. 
 
7.12. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
7.13. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 
7.14. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

 
7.15. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

 
7.16. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em que 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. 
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7.17. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos 
do período de duração da sessão pública. 

 
7.18. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 

 
7.19. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente. 

 
7.20. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 
7.21. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar. 

 
7.22. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

 
7.23. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 
7.24. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 
7.25. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 
7.26. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
7.27. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará      em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, 
para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

 
7.28. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
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7.29. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 
7.30. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 
7.31. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 
7.32. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 

 
7.32.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, assegurando-se a preferência, sucessivamente, 
estabelecida no §1° do mesmo artigo. 
 
7.32.2. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas ou os lances empatados. 

 
7.33. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
 
7.33.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, seguindo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 
em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
 
7.33.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

 
7.33.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório. 

 
7.34. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
8. DA FASE DE JULGAMENTO 
 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 
no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 4.6. do edital, especialmente quanto 
à existência de sanção que impeça a participação n o  certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 
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a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 
da União 
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2&ordenarPor=nomeSancionad
o&direcao=asc); e 
 
b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido  pela Controladoria-
Geral da 
União(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2&ordenarPor=nomeSanc
ionado&direcao=asc); 

 
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de  Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de     Justiça 
(https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

 
d) Bolsa Eletrônica de Compras do Estado de São Paulo 
(https://www.bec.sp.gov.br/Sancoes_ui/aspx/ConsultaAdministrativaFornecedor.aspx); 

 
e) Relação de Apenados do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 
(https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados);  

 
f) Relação de Apenados do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br). 
 
8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
 
8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório 
de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 
8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
 
8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

 
8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por  falta de condição 
de participação. 
 
8.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
 
8.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício. 

 
8.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

 
8.6.1. Contiver vícios insanáveis; 
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8.6.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
 

8.6.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo  definido para a 
contratação; 

 
8.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada quando exigido pela          Administração; 

 
8.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 
 
9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
 
9.1. Para habilitação dos licitantes, serão exigidos os documentos necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
 
9.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, os documentos de habilitação 
exigidos no edital, concomitantemente com a proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, 
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

 
9.3. Os licitantes não poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 
Portal de Compras, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos 
sistemas. 
 
9.4. DECLARAÇÕES 

 
 
9.4.1. Declaração de enquadramento microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa (caso 

se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa) – 
Conforme modelo do Anexo III. 

9.4.2. Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação (Art. 63, I da Lei 14.133/2021)- Conforme 
modelo do Anexo IV. 

9.4.3. Declaração de que atende plenamente o objeto da licitação – Conforme modelo do Anexo IV. 

9.4.4. Declaração de  que cumpre com o disposto no INCISO XXXIII DO ART. 7º DA  CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL. – Conforme modelo Anexo IV. 

9.4.5. Declaração de nepotismo – Conforme modelo do Anexo IV. 

9.4.6. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas (§1º DO ART. 63 DA LEI 14.133 DE 2021) – Conforme modelo 
do Anexo IV. 

9.4.7. Declaração de conhecimento as normas de prevenção à corrupção – Conforme modelo do 
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Anexo IV. 

9.4.8. Declaração às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no  inciso IV, 
DO ART. 63 DA LEI 14.133 DE 2021 – Conforme modelo do Anexo IV. 

9.4.9. Declaração de Fato impeditivo e idoneidade – Conforme modelo do Anexo IV. 
 
9.4.10. Declaração de comprometimento – Conforme modelo do Anexo IV. 

 
9.4.11. Declaração contendo a identificação de responsável pela assinatura do contrato – Conforme 
modelo do Anexo IV. 

 
9.5. A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 
 
9.5.1. Apresentação de Cópia do documento de identidade do sócio ou de seu  representante 

legal. 
 
9.5.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede. 
 
9.5.3. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual – CCMEI. 

 
9.5.4. No caso de Sociedade Empresária ou Empresa Individual de Responsabilidade  Limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores. 

 
9.5.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência. 

 
9.5.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores. 

 
9.5.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização. 
 
9.6. A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA consistirá em: 
 
9.6.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – Cartão CNPJ; 
 
9.6.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através da apresentação de Certidão de 
Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União administrados pela 
Secretaria da Receita Federal e com validade na data da abertura da sessão pública; 

 
9.6.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual através da apresentação de Certidão 
Negativa de Tributos Estaduais expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda com validade na data 
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da abertura da sessão pública; 
 

9.6.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal através da apresentação de Certidão 
Negativa de Tributos Municipais expedida pela Prefeitura Municipal da sede da Proponente, com 
validade na data de abertura da sessão pública; 

 
9.6.5. Prova de regularidade para com o FGTS através da apresentação de Certidão de Regularidade 
do FGTS (CRF) expedida pela Caixa Econômica Federal, com validade na data de abertura da sessão 
pública; 

 
9.6.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei Federal nº 
12.440/2011. 

 
9.6.7. Declaração, sob pena da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menor de 18 (dezoito) 
anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda em 
qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos (Art. 68, VI da Lei 14133/2021). 
 
9.7. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA                 consistirá em:                                                                                            
 
9.7.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 
 
9.8. As Declarações constantes nos Anexos deste edital deverão ser assinadas por seu representante 
legal, sendo o sócio ou seu procurador. 
 
9.8.1. Admitir-se a assinatura eletrônica na forma do Art. 2º, II da Lei 14.063/2020. 
 
9.9. Os documentos não poderão apresentar emendas, rasuras ou ressalvas. 
 
9.10. As Certidões/documentos que não tiverem prazo de validade informado, terão como data de 
validade 90 (noventa) dias após a sua emissão. 

 
9.11. Qualificação Técnica: 
9.11.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições 
locais para o cumprimento das obrigações do objeto da licitação; 
9.11.1.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável 
técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 
 

10. DO RECURSO ADMINISTRATIVO 
 
10.1. Declarado o vencedor, será concedido o prazo de 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante 
manifeste a intenção de recorrer, em campo próprio do sistema. 
 
10.1.1. A ausência do registro de intenção de recurso, no prazo estabelecido no item anterior, implica 
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a preclusão da oportunidade de interposição de recurso. 
 
10.1.2. Registrada a intenção de recurso, o manifestante terá, a partir de então, o prazo de 3 (três) 
dias úteis para apresentar as razões recursais, exclusivamente em campo próprio do sistema, ficando 
os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também em 
campo próprio do sistema eletrônico, em igual prazo, que começarão a contar do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. 

 
10.2. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 
dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
10.3. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

 
10.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 
10.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

 

11. ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
 
11.1. Após encerradas as fases de julgamento e de habilitação e exauridos os recursos 
administrativos, caso da existência destes, caberá ao agente de contratação o encaminhamento do 
processo devidamente instruído à autoridade superior para adjudicação       e homologação. 
 
11.2. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
 

 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

12.1.1. Inexecução parcial do contrato.  

12.1.2. Inexecução total do contrato 

12.1.3. Deixar de apresentar a documentação exigida para o certame ou qualquer outro documento 
solicitado pelo(a) pregoeiro(a) durante o processo licitatório. 

12.1.4. Exceto por motivo superveniente devidamente justificado, não manter sua proposta, 
especialmente quando: 
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12.1.4.1. Deixar de enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação. 
12.1.4.2. Recusar-se a fornecer o detalhamento da proposta quando exigido. 
12.1.4.3. Solicitar desclassificação após o encerramento da etapa competitiva. 
12.1.4.4. Apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital. 
 

12.1.5. Não celebrar o contrato ou não apresentar a documentação exigida para contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta, incluindo: 

12.1.5.1. Recusa injustificada em assinar o contrato ou em aceitar/retirar o instrumento equivalente 
dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

12.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa durante o certame. 

12.1.7. Fraudar a licitação. 

12.1.8. Adotar conduta inidônea ou praticar qualquer tipo de fraude, especialmente quando: 

12.1.8.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a legislação. 
12.1.8.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento. 

12.1.9. Praticar atos ilícitos com a intenção de frustrar os objetivos da licitação. 

12.1.10. Cometer atos lesivos previstos no art. 5º da Lei n.º 12.846/2013. 

12.2. Com base na Lei n.º 14.133/2021, a Administração, garantida a prévia defesa, poderá aplicar as     
seguintes sanções aos licitantes e/ou adjudicatários, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

12.2.1. Advertência; 
12.2.2. Multa; 
12.2.3. Impedimento de licitar e contratar; 
12.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, enquanto perdurarem os motivos da 
punição ou até a reabilitação perante a autoridade competente. 

12.3. A aplicação das sanções considerará: 

12.3.1. A natureza e gravidade da infração. 
12.3.2. As peculiaridades do caso concreto. 
12.3.3. Circunstâncias agravantes ou atenuantes. 
12.3.4. Os danos causados à Administração Pública. 
12.3.5. A implantação ou aperfeiçoamento de um programa de integridade. 
12.3.6. Para as infrações previstas nos itens 12.1.3 a 12.1.10, poderá ser aplicada multa no 
percentual de 5% incidente sobre o valor do contrato licitado/ata de registro de preços ou proposta, 
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
12.3.7. Penalidades adicionais para execução contratual: 
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a) 10% sobre o valor total do contrato por inexecução parcial. 
b) 30% sobre o valor total do contrato por inexecução total. 
c) 1% ao dia sobre o valor total do contrato por atraso na execução, limitado a 10 (dez)  dias, 
quando será configurada inexecução total ou parcial. 
 

12.4. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade podem 
ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

12.5. É garantido o direito de defesa no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da intimação. 

12.6. O impedimento de licitar e contratar será aplicado nos casos de infrações previstas nos itens 12.1.1 
a 12.1.5, impedindo o infrator de contratar com a Administração Pública do Município de São Joaquim 
da Barra/SP por até 3 (três) anos. 

12.7. A declaração de inidoneidade para licitar e contratar será aplicada nas infrações listadas nos itens 
12.1.6 a 12.1.10, bem como nos casos graves das infrações dos itens 12.1.1 a 12.1.5, conforme o art. 
156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

12.8. A recusa injustificada em assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente resultará na perda 
da garantia da proposta, conforme art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73/2022. 

12.9. O recurso contra sanções de advertência, multa, impedimento de licitar/contratar e declaração de 
inidoneidade deve ser interposto em até 15 (quinze) dias úteis da intimação. Caso não haja 
reconsideração pela autoridade competente, o recurso será encaminhado à autoridade superior.  

12.10. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo até decisão final. 

12.11. A aplicação das sanções não exclui a obrigação de reparo integral dos danos causados ao 
Município de São Joaquim da Barra/SP. 

 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 
Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis  antes da data da 
abertura do certame. 
 
13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 

 
13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento serão realizados por forma eletrônica, diretamente 
na plataforma BLL Compras. 
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13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
 

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

 

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

14.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 3 (três) 

dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo 

de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

 

14.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação 

do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

A)  A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

B) A justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

 

14.3. A Ata de Registro de Preços será assinada preferencialmente por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no sistema de registro de preços. 

 

14.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro 

de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

14.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 

durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

14.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

14.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado. 

 
14.8. O representante legal da proposta vencedora deverá assinar a ata de registro de preços, dentro 
do prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar de seu recebimento, sob  pena de aplicação das sanções 
previstas no item 12 deste Edital. 

 
15. DO PAGAMENTO 
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15.1.   O pagamento será efetuado pela Contratante, mediante procedimento bancário, em conta 

corrente da contratada, em até 15 (quinze) dias contados da emissão da nota fiscal, que deverá contar 

com a manifestação favorável do Departamento Responsável.  

15.2.  Havendo erro na nota fiscal/fatura (preço diferente do contratado ou qualquer outra 

irregularidade) ou descumprimento das condições pactuadas, a tramitação do processo de pagamento 

será suspensa para que a contratada adote as providências necessárias à correção, passando a ser 

considerada, para efeito de pagamento, a data do aceite da nota fiscal/fatura reapresentada.  

15.3. Havendo atraso no pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido para tanto, 

incidirá correção monetária sobre o valor devido, e sua apuração se fará desde a data de seu 

vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% 

(cinco décimos por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação da seguinte 

fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
I = (TX)                        I = ( 6 / 100 )                     I = 0,00016438  
                                             365                    TX = Percentual da taxa anual = 6% 
 
15.4. O Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN) é devido no local do estabelecimento 

do prestador de serviço ou, na falta do estabelecimento, no local do domicílio do prestador, em 

consonância com as disposições contidas na Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003. 

 

15.5. O valor do pagamento será obtido mediante a aplicação dos preços unitários contratados às 
correspondentes quantidades de serviços efetivamente executados e de itens fornecidos, aplicando-
se eventual desconto em função de irregularidade verificada por culpa da contratada, se for o caso. 
 
15.6. A despesa decorrente desta licitação correrá por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 

 

02.03.05 CENTRAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR  
12.306.0008.2030.0000 MANUTENÇÃO DA CENTRAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR  
12.306.0008.2032.0000              ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – RECURSO ESTADUAL – MESC 
12.306.0008.2033.0000              ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – RECURSO FEDERAL – PNAE 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO  

 
16. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS. 
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16.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, nas 

seguintes situações: 

16.2. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

16.3. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

 

16.3.1. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os 

preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

16.3.1.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

 

16.3.1.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 

 

16.3.1.3.  Do Reequilíbrio Econômico-Financeiro e da Continuidade da Execução Contratual 

a)  Eventual solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro, seja por parte da empresa 

contratada ou detentora da Ata de Registro de Preços, não suspenderá ou interromperá a 

execução das obrigações contratuais, sendo dever da contratada manter a prestação contínua 

e regular dos serviços ou o fornecimento dos bens, conforme os termos pactuados, até a 

decisão definitiva da Administração sobre o pleito. 

 
 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
  
17.1. O Pregoeiro e Equipe de Apoio, atenderá aos interessados pelos telefones: (16) 3728-2427, para 

melhores esclarecimentos. 
 
17.2. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados. 
 

17.3. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 
17.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
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17.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público. 

 
17.6.  Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

 
17.7. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a 
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar desde a realização da sessão 
pública. 

 
17.8. A autoridade competente poderá anular ou revogar a licitação em conformidade com a Súmula 
473 do STF. 

 
17.9. É vedado ao servidor dos órgãos e entidades da Administração Pública Municipal de São Joaquim 
da Barra/SP, inclusive Fundações instituídas e/ou mantidas por este Município, participar como 
licitante, direta ou indiretamente, por si ou por interposta pessoa, no presente processo licitatório. 

 
17.10. A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos da licitação e não 
será devolvida ao proponente. 

 
17.11. O proponente vencedor, após ser adjudicado, ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições, 
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessário. 

 
17.12. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação exigida pelo presente Edital, cujo desconhecimento não poderá alegar. 

 
17.13. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
17.14. Aos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei 14.133/21, com suas 
posteriores alterações; 

 
17.15. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital, 
será o da Cidade de São Joaquim da Barra/SP. 

17.16. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico:  

https://www.saojoaquimdabarra.sp.gov.br/paginas/portal/licitacoes/exercicios 

 

18. ANEXOS DO EDITAL 
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18.1  Integram este Edital, os seguintes anexos: 
 

a) ANEXO I  – Termo de Referência e Estudo Técnico Preliminar; 
b) ANEXO II – Modelo de Proposta; 
c) ANEXO III – Modelo de Declaração de que se Enquadra no Conceito  Legal de Microempresa, 

Empresa de Pequeno Porte ou Cooperativa; 
d) ANEXO IV – Declarações Conjuntas. 
e) ANEXO V – Dados do Fornecedor; 
f) ANEXO VI – Minuta Da ARP; 
g) ANEXO VII – Minuta do Termo de Ciência e de Notificação; 

 
 
 

NOTA: Os presentes Anexos são apenas modelos, os quais não devem ser apresentados com timbre 
do Município de São Joaquim da Barra/SP, estes devem ser substituídos por informações do fornecedor 
que pretende participar do certame. 
 

São Joaquim da Barra/SP, 16 de outubro de 2025. 
 
 
 

Dr. Wagner José Schmidt 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I  

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR E TERMO DE REFERÊNCIA  

 

Estudo Técnico Preliminar 

Gêneros Alimentícios Hortifrutigranjeiros  

 

INTRODUÇÃO 

O presente documento tem por objetivo o planejamento para contratação de empresas para o 

fornecimento dos Gêneros Alimentícios Hortifrutigranjeiros, visando atender as necessidades da Merenda 

Escolar de São Joaquim da Barra, apresentando os devidos estudos para a contratação de solução que 

atenda à necessidade abaixo especificada, cujo objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade 

e identificar no mercado a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos 

princípios que regem a Administração Pública. 

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE  

             A Alimentação Escolar é direito dos alunos da educação básica pública e dever do Estado 

devendo ser promovida e incentivada, conforme convênio firmado com o Programa Nacional de 

Alimentação Escolar - PNAE em seguimento da RESOLUÇÃO Nº 06, DE 08 DE MAIO DE 2020, que 

dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar aos alunos da educação básica no âmbito do 

Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

O PNAE tem por objetivo contribuir para o crescimento e o desenvolvimento 

biopsicossocial, a aprendizagem, o rendimento escolar e a formação de práticas alimentares 

saudáveis dos alunos, por meio de ações de educação alimentar e nutricional e da oferta de 

refeições que supram as suas necessidades nutricionais durante o período letivo.   

Sendo assim, os produtos em questão serão necessários para cumprir com tais 

exigências em benefício a todos os alunos da rede pública. Por isso, entendemos apropriada a 

formalização desta aquisição, com fornecimento necessário, objetivando atender às demandas de 

forma padronizada, como também privilegiar a transparência, a economicidade e a otimização dos 

procedimentos de solicitação do fornecimento e de execução das despesas. 

2. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL  

Atualmente o município não possui Plano Anual de Contratações. 

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Trata-se de contratação para aquisição de forma parcelada de Gêneros Alimentícios 

Hortifrutigranjeiros para fornecimento para a Merenda Escolar, do Departamento Municipal deste 

município, mediante realização de Processo Licitatório, na modalidade de Pregão Eletrônico, nos termos 

da Lei nº 14.133/2021.  

mailto:licitacao@saojoaquimdabarra.sp.gov.br


 
 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 099/2025                        PROC. ADM. N.º 2936/2025                                                                                 

____________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________________________________________ 

Praça Prof. Ivo Vannuchi, S/N – Bela Vista - São Joaquim da Barra – SP – CEP 14600-000 
Fone: (0**16) 3810-9000 – Fax: (0**16) 3810-9040 

licitacao@saojoaquimdabarra.sp.gov.br 
27  

Prefeitura Municipal de São Joaquim da Barra 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Os produtos têm natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e 
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, 
nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. Para fornecimento dos itens pretendidos 
os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto 
da licitação, bem como apresentar os documentos solicitados no edital para a devida habilitação, nos 
termos do art. 62 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

O credenciado habilitado deverá apresentar declaração de que o licitante tomou conhecimento 
de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 
            A contratação será formalizada mediante a assinatura do contrato, que será firmado por um 
período de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, em conformidade a Lei n°14.133/2021. 
           3.1 A empresa contratada deverá responder por todos os ônus referentes ao fornecimento ora 
contratado, tais como fretes, impostos, seguros, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais, decorrentes do objeto e apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados pela 
SICS.  
            3.2 Reparar ou indenizar, dentro do prazo estipulado pela autoridade competente, todas e 
quaisquer avarias ou danos causados aos bens do contratante, ou de terceiros, decorrentes de ação ou 
omissão de seus empregados e fornecedores. 
            3.3 Substituir, no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data da notificação, 
os produtos entregues, caso se apresentem impróprios para consumo.  
            3.4 Providenciar para que seus auxiliares cumpram as normas internas relativas à segurança do 
contratante. 
            3.5 Manter durante todo o período de vigência do contrato, todas as condições que ensejaram a 
sua habilitação na contratação. 
            3.6 Não subcontratar ou transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação definida 
no Termo de Referência, sem prévia anuência do Contratante. Caso ocorra a subcontratação, mesmo que 
autorizada pelo Contratante, este não se responsabilizará por qualquer obrigação ou encargo do 
subcontratado. 
            3.7 Fornecer os produtos descritos no respectivo contrato, com rapidez e eficiência, conforme o 
descritivo dos produtos. 
            3.8 Cumprir o objeto do contrato estritamente de acordo com as normas que regulamentam o 
objeto da contratação. 
 

4. PESQUISA DE MERCADO  

Para o objeto em questão foram realizadas pesquisas de acordo com os parâmetros da Lei Federal 

nº 14.133/2021, isto é, pesquisa de preços com fornecedores da região e do município. 

 Justifica-se que a pesquisa de preço feita diretamente com os fornecedores se deu em razão de 

que eles também participam de licitações, bem como tem o objetivo de movimentar a economia local. 

 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

  A solução que melhor atende às necessidades do setor municipal, bem como a que traz maiores 

ganhos do ponto de vista da economicidade e do interesse público é o Registro de Preços do objeto 

licitado, por meio de Pregão Eletrônico com o objetivo de realizar futuras aquisições de forma parcelada 

do item, de acordo com a necessidade do setor. 

mailto:licitacao@saojoaquimdabarra.sp.gov.br


 
 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 099/2025                        PROC. ADM. N.º 2936/2025                                                                                 

____________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________________________________________ 

Praça Prof. Ivo Vannuchi, S/N – Bela Vista - São Joaquim da Barra – SP – CEP 14600-000 
Fone: (0**16) 3810-9000 – Fax: (0**16) 3810-9040 

licitacao@saojoaquimdabarra.sp.gov.br 
28  

Prefeitura Municipal de São Joaquim da Barra 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

6. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO  

A execução do objeto por ser técnica e economicamente viável será realizada de forma parcelada, 

ou seja, conforme demanda do município, também por se tratar de produto perecível. Outrossim, devido 

à natureza divisível do objeto, a licitação será do tipo “menor preço por item”, permitindo assim a ampla 

participação de licitantes e maximização da concorrência, objetivando maior economia às contratações 

que se originarem do processo licitatório e melhor aproveitamento dos recursos financeiros disponíveis. 

 

7. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS  

Pretende-se, com o presente processo licitatório, atender as demandas do Setor de Alimentação 

Escolar quanto à confecção de refeições aos alunos matriculados nas unidades escolares do município, 

durante o período de 12 (doze) meses, através de alimentação nutricionalmente equilibrada que 

contribuirá para o desenvolvimento físico, mental e biopsicossocial dos alunos da rede pública. 

Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa 

competição e evitar contratação com sobre preço ou com preço manifestamente inexequível quando da 

execução do contrato.  

Assim, pretende-se alcançar os seguintes resultados: 

a) assegurar a continuidade dos serviços essenciais fornecidos pelo setor. 

b) assegurar o preparo dos alimentos da merenda escolar fornecidos pelo Município; 

c) garantir a qualidade e melhores custos na aquisição do objeto demandado; 

d) assegurar a continuidade do fornecimento dos itens para o setor e suas unidades escolares. 

 

08. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

Por se tratar de serviço comum, de atividades rotineiras e conhecidas pelas empresas do ramo, 

não se identifica a necessidade de providências complementares, da mesma forma, não há necessidade 

de transição contratual.  

Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no âmbito da 

Administração, entretanto, o gestor e os fiscais do contrato deverão observar o recebimento das 

mercadorias. A Secretaria requisitante indica as servidoras Gabriela Bolognesi Bombig Santos e Mariana 

dos Santos Tortoli de Souza, atualmente ocupantes do cargo de Nutricionista do Setor de Alimentação 

Escolar, como fiscal de contrato. 

 

09. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

 Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a 

viabilidade desta demanda. 

 

10. DOS IMPACTOS AMBIENTAIS  

Não há previsão de impacto ambiental resultante desta contratação. Todavia, caberá a futura 

contratada ações a serem adotadas como boas práticas na prestação dos serviços a serem 
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desempenhados por intermédio de seus profissionais:  

a) Orientar seus empregados sobre prevenção e controle de risco aos trabalhadores, bem como sobre 

práticas socioambientais para economia de energia, de água e redução de geração de resíduos sólidos no 

ambiente onde se prestará o serviço;  

b) Utilizar equipamentos e materiais de menor impacto ambiental;  

c) Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e equipamentos que foram utilizados 

no fornecimento do objeto;  

d) Observar, durante a vigência do contrato, as práticas definidas na política de responsabilidade 

socioambiental do órgão, acerca de: Normas de segurança do trabalho; Redução no consumo de energia, 

água e demais recursos naturais;  

 

11. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO  

Diante do exposto, foi possível concluir que os estudos preliminares evidenciaram pela 

possibilidade de contratação do item descrito acima, bem como adequada às necessidades desta 

Administração.  

Por fim, em havendo previsão e viabilidade financeira, entende-se como viável e razoável a 

contratação por meio de processo licitatório descrito neste ETP para atender ao interesse público. 

Assim sendo, com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo 

Técnico Preliminar, declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de mercado. 

 

São Joaquim da Barra/SP, 23 de setembro de 2025 

 

 

 

Cristiani Matheus Alves Voght 

Diretora do Departamento Municipal de Educação 
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TERMO DE REFERÊNCIA  

 

1. DO OBJETO:  

 

1.1. Objeto: Registro de Preços visando eventual e futura aquisição de gêneros alimentícios 
hortifrutigranjeiros para atender todos os alunos matriculados nas unidades escolares do município, 
conforme convênio firmado com o Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) seguindo a 
resolução n° 06, de 08 de maio de 2020. 

1.2. A aquisição do objeto desta contratação é caracterizada como comum conforme justificativa 
constante do Documento de Formalização de Demanda e no Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, na 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

1.4. O contrato oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 
contratação. 
 

1.5.  Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços e descritivos, para aquisição dos 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS HORTIFRUTIGRANJEIROS, abaixo especificados: 
 

 

ITEM PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR UNITÁRIO 
ESTIMADO (R$) 

VALOR TOTAL 
ESTIMADO (R$) 

RESERVA DE COTA EXCLUSIVA DE ATÉ 25% PARA ME E EPP 

1 ABÓBORA CABOTIÁ KG 3.000 R$ 22,33 R$ 66.999,99 

2 ABOBRINHA BRASILEIRA KG 1.000 R$ 6,60 R$ 6.606,67 

3 ACELGA PEÇA 2.500 R$ 9,34 R$ 23.350,00 

4 ALFACE AMERICANA MAÇO 1.500 R$ 9,20 R$ 13.800,00 

5 ALFACE CRESPA MAÇO 1.500 R$ 9,38 R$ 14.080,00 

6 ALHO ROXO DESCASCADO KG 500 R$ 36,74 R$ 18.373,33 

7 BATATA DOCE ROSADA KG 500 R$ 4,13 R$ 2.065,00 

8 BERINGELA KG 3.000 R$ 10,96 R$ 32.900,01 

9 BETERRABA KG 1.000 R$ 5,70 R$ 5.700,00 

10 BRÓCOLIS TIPO EXTRA MÇ 1.200 R$ 9,49 R$ 11.388,00 

11 CEBOLA GRAÚDA KG 1.500 R$ 5,34 R$ 8.010,00 

12 CENOURA KG 2.000 R$ 6,07 R$ 12.153,34 

13 CHEIRO VERDE MÇ 1.000 R$ 6,44 R$ 6.440,00 
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14 CHICÓRIA MÇ 1.000 R$ 9,17 R$ 9.170,00 

15 CHUCHU VERDE ESCURO KG 1.000 R$ 5,99 R$ 5.990,00 

16 COUVE FLOR MAÇO 1.000 R$ 11,24 R$ 11.240,00 

17 COUVE MANTEIGA MAÇO 1.000 R$ 10,10 R$ 10.100,00 

18 
MANDIOCA DESCASCADA E 

EMBALADA À VÁCUO 
KG 2.000 R$ 9,85 R$ 19.713,34 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

19 MANDIOQUINHA SALSA KG 6.000 R$ 16,39 R$ 98.340,00 

20 REPOLHO BRANCO KG 1.500 R$ 4,90 R$ 7.350,00 

21 RÚCULA MAÇO 1.000 R$ 11,16 R$ 11.166,67 

22 TOMATE SALADA KG 1.200 R$ 9,04 R$ 10.856,00 

23 VAGEM KG 1.000 R$ 21,62 R$ 21.620,00 

24 ABACATE KG 1.500 R$ 8,68 R$ 13.020,00 

25 ABACAXI PEÇA 2.500 R$ 14,30 R$ 35.766,67 

26 BANANA NANICA KG 2.000 R$ 6,31 R$ 12.633,34 

27 BANANA PRATA KG 2.000 R$ 7,71 R$ 15.433,34 

28 GOIABA VERMELHA: KG 1.500 R$ 7,30 R$ 10.954,99 

29 LARANJA PERA KG 3.500 R$ 5,66 R$ 19.833,34 

30 LIMÃO KG 1.000 R$ 9,92 R$ 9.923,33 

31 MAÇÃ NACIONAL KG 18.000 R$ 15,72 R$ 283.080,06 

32 MAMÃO FORMOSA KG 2.000 R$ 6,54 R$ 13.086,66 

33 MANGA TOMMY KG 2.000 R$ 8,13 R$ 16.260,00 

34 MELANCIA PEÇA 1.500 R$ 45,33 R$ 67.999,99 

35 MELÃO PEÇA 4.000 R$ 6,19 R$ 24.765,32 

36 MEXERICA KG 3.000 R$ 6,42 R$ 19.269,99 

37 OVO BRANCO GRANDE: DZ 5.000 R$ 12,88 R$ 64.433,35 

38 PEPINO CAIPIRA  KG 4.000 R$ 6,77 R$ 27.106,68 

39 PÊRA ARGENTINA KG 7.000 R$ 15,97 R$ 111.790,00 

40 PIMENTÃO AMARELO KG 1.500 R$ 22,40 R$ 33.610,00 

41 PIMENTÃO VERDE KG 1.000 R$ 19,66 R$ 19.666,67  

42 PIMENTÃO VERMELHO KG 1.500 R$ 20,97 R$ 31.459,99 

VALOR TOTAL ESTIMADO:  R$ 1.257.506,11 
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ITEM PRODUTO UNIDADE 
QUANTIDA

DE 
DESCRIÇÃO 

1 
ABÓBORA 
CABOTIÁ 

KG 3.000 

A) Descrição: espessura da casca grossa, com 
textura rugosa, achatada, com gomos suaves.  

B) Embalagem: Deverá ser entregue já 
DESCASCADA, PICADAS EM CUBOS UNIFORMES, 
com embalagem primária em sacos plásticos à 
vácuo. Embalagem secundária: caixa plástica 
vazada limpa. Peso unitário em torno de 1,0 kg. 

2 
ABOBRINHA 
BRASILEIRA 

KG 1.000 

A) Descrição: é o fruto, polpa ou semente, utilizada 
como alimento em seu estado natural, tamanho e 
coloração uniforme, isenta de enfermidades e 
material terroso e umidade externa, sem danos 
físicos e mecânicos oriundos do manuseio e 
transporte. 

B) Classificação: tipo extra comum. 

C) Embalagem: Embalagem primária em sacos 
plásticos com quantidade solicitada. Embalagem 
secundária: caixa plástica vazada limpa. 

3 ACELGA PEÇA 2.500 

A)      Descrição: cabeça alongada, compacta e base 
estreita; folha grande, espessa e alongada; 
coloração externa verde média e coloração interna 
branco – creme; nervuras brancas. 

B)      Embalagem: Embalagem primária em plástico 
filme PVC. Embalagem secundária: caixa plástica 
vazada limpa. Peso unitário em torno de 1,5 kg. 

4 
ALFACE 

AMERICANA 
MAÇO 1.500 

A) Descrição: é a parte geralmente verde das 
hortaliças, utilizada como alimento em seu estado 
natural. Apresenta coloração verde, o lote deve 
apresentar homogeneidade visual de tamanho e 
coloração, não apresentar os defeitos de podridão, 
passada, murcha, mancha nas folhas ou virose. 

B) Classificação: tipo extra comum. 

C) Embalagem: Embalagem primária em sacos 
plásticos, pesando cerca de 800 g cada sacolinha. 
Embalagem secundária: caixa plástica vazada limpa. 

5 
ALFACE 
CRESPA 

MAÇO 1.500 

A) Descrição: é a parte geralmente verde das 
hortaliças, utilizada como alimento em seu estado 
natural. Apresenta coloração verde, o lote deve 
apresentar homogeneidade visual de tamanho e 
coloração, não apresentar os defeitos de podridão, 
passada, murcha, mancha nas folhas ou virose. 

B) Classificação: tipo extra comum. 
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ITEM PRODUTO UNIDADE 
QUANTIDA

DE 
DESCRIÇÃO 

C) Embalagem: embalagem primária em sacos 
plásticos, pesando cerca de 800 g cada sacolinha. 
Embalagem secundária: caixa plástica vazada limpa 

6 
ALHO ROXO 

DESCASCADO 
KG 500 

A) Descrição: Alho roxo descascado, graúdo, 
selecionado e embalado à vácuo, refrigerado. 

B) Classificação: tipo extra comum. 

C) Embalagem: pacotes contento 1 kg do produto 
embalados à vácuo. 

7 
BATATA DOCE 

ROSADA 
KG 500 

A)     Descrição: é a parte subterrânea desenvolvida 
da determinada planta utilizada como alimento. O 
lote da Batata Doce deve obedecer a um padrão 
mínimo de qualidade. Não são tolerados os defeitos 
que prejudiquem o consumo ou o rendimento 
como: deformação grave, brocada, podridão, 
esverdeamento, brotada, murcho, passado 
queimada e lesão com exposição da polpa. O 
tamanho e conformação uniforme. O produto 
deverá estar fresco, isento de substâncias terrosas, 
sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície 
externa e no ponto de consumo.  

B)      Classificação: TIPO EXTRA 

C)     Embalagem: Embalagem primária em sacos 
plásticos com quantidade solicitada. Embalagem 
secundária: caixa plástica vazada limpa. 

8 BERINJELA KG 3000 

A)     Descrição: Com formato oblongo bojudo/ 
base depressiva; casca preta; cálice verde; polpa 
amarelo esverdeada. O lote deverá apresentar 
homogeneidade visual de tamanho e coloração; 
não apresentar os defeitos, podridão, passado, 
murcho e/ ou ferimentos; 

B)      Classificação: tipo comum. 

C)     Embalagem: Embalagem primária em sacos 
plásticos. Embalagem secundária: caixa plástica 
vazada limpa. 

9 BETERRABA KG 1.000 

A)     Descrição: é a parte subterrânea desenvolvida 
da determinada planta utilizada como alimento. 
Com formato globular; casca c/ coloração vermelho 
arroxeado; o lote deverá apresentar 
homogeneidade visual de tamanho e coloração; 
não apresentar os defeitos podridão, passado, 
murcho e ferimento; 

B)      Classificação: tipo extra. 
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ITEM PRODUTO UNIDADE 
QUANTIDA

DE 
DESCRIÇÃO 

C)     Embalagem: Embalagem primária em sacos 
plásticos com quantidade solicitada. Embalagem 
secundária: caixa plástica vazada limpa. 

10 
BRÓCOLIS 

TIPO EXTRA 
MÇ 1.200 

A)     Descrição: Brócolis; fresco; de primeira; 
tamanho e coloração uniformes; devendo ser bem 
desenvolvido; firme e intacto; isento de 
enfermidade, material terroso e umidade externa 
anormal; resíduos de fertilizantes, sujidades, 
parasitas e larvas; sem danos físicos e mecânicos 
oriundos do manuseio e transporte. 

B)      Classificação: tipo extra. 

C)     Embalagem: Embalagem primária em plástico 
filme PVC, com peso em torno de 400g. Embalagem 
secundária: caixa plástica. 

11 
CEBOLA 
GRAÚDA 

KG 1.500 

A)     Descrição: é a parte subterrânea desenvolvida 
da determinada planta utilizada como alimento. 
Não deverá apresentar defeitos externos e internos 
que prejudiquem o consumo como: brotado, dano 
mecânico mancha negra, parcialmente sem película 
ou podre;  

B)      Classificação: tipo graúda comum. 

C)     Embalagem primária: saco plástico tipo ráfia 
contendo 20 kg ou em saco plástico com 
quantidade solicitada. 

12 CENOURA KG 2.000 

A)     Descrição: é a parte subterrânea desenvolvida 
da determinada planta utilizada como alimento. 
Deverá ter em média entre (180 a 219) mm de 
comprimento; não apresentar defeitos internos e 
externos que prejudiquem o consumo, como: dano 
mecânico, deformação, injúria pragas; lenhosa, 
murcha, ombro verde ou roxo, podridão mole; 
podridão seca, rachada. 

B)      Classificação: tipo extra comum. 

C)     Embalagem: Embalagem primária: saco ráfia 
contendo 20 kg ou em sacos plásticos na 
quantidade solicitada. Embalagem secundária: 
caixa plástica vazada limpa. 

13 
CHEIRO 
VERDE 

MÇ 1.000 

A)     Descrição: salsinha e cebolinha fresca juntas 
em um maço. 

B)      Classificação: tipo extra comum. 

C)     Embalagem: maços em torno de 0,3 Kg 
embalados em sacos plásticos de polietileno 
transparente. 
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ITEM PRODUTO UNIDADE 
QUANTIDA

DE 
DESCRIÇÃO 

14 CHICÓRIA MÇ 1.000 

A)     Descrição: Chicória; fresca; de primeira; 
tamanho e coloração uniformes; devendo ser bem 
desenvolvido; firme e intacto; isento de 
enfermidade, material terroso e umidade externa 
anormal; resíduos de fertilizantes, sujidades, 
parasitas e larvas; sem danos físicos e mecânicos 
oriundos do manuseio e transporte. 

B)      Classificação: tipo extra comum. 

C)     Embalagem: Embalagem primária em sacos 
plásticos, pesando cerca de 800 g cada sacolinha. 
Embalagem secundária: caixa plástica vazada limpa. 

15 
CHUCHU 
VERDE 

ESCURO 
KG 1.000 

A)     Descrição: Chuchu, fresco, verde escuro, para 
consumo não deverá apresentar defeitos internos e 
externos que prejudiquem o consumo, dano 
profundo, defeito grave; fibroso e podridão. 

B)      Classificação: tipo extra verde escuro. 

C)     Embalagem: Embalagem primária em sacos 
plásticos. Embalagem secundária: caixa plástica 
vazada limpa. 

16 COUVE FLOR MAÇO 1.000 

A)     Descrição: Couve; flor; fresca; de primeira; 
tamanho e coloração uniformes; devendo ser bem 
desenvolvida; firme e intacta; isenta de 
enfermidades, material terroso e umidade externa 
anormal; livre de resíduos de fertilizantes sujidades, 
parasitas e larvas; sem danos físicos e mecânicos 
oriundos do manuseio e transporte. 

B)      Classificação: tipo comum. 

C)     Embalagem: Embalagem primária em plástico 
filme PVC, pesando em torno de 700g. Embalagem 
secundária: caixa plástica vazada limpa. 

17 
COUVE 

MANTEIGA 
MAÇO 1.000 

A)     Descrição: Couve; manteiga; fresca; de 
primeira; tamanho e coloração uniformes; devendo 
ser bem desenvolvida; firme e intacta; isenta de 
enfermidades, material terroso e umidade externa 
anormal; livre de resíduos de fertilizantes sujidades, 
parasitas e larvas; sem danos físicos e mecânicos 
oriundos do manuseio e transporte. 

B)      Classificação: tipo comum. 

C)     Embalagem: Embalagem primária em sacos 
plásticos, pesando cerca de 800 g cada sacolinha. 
Embalagem secundária: caixa plástica vazada limpa. 

18 
MANDIOCA 

DESCASCADA 
KG 2.000 

A) Descrição: Mandioca, de primeira (boa 
qualidade), descascada, selecionada. 
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ITEM PRODUTO UNIDADE 
QUANTIDA

DE 
DESCRIÇÃO 

E EMBALADA 
À VÁCUO 

B) Classificação: tipo extra comum. 

C) Embalagem: pacote plástico, esterilizado, à 
vácuo, contento 1 kg do produto. 

19 
MANDIOQUIN

HA SALSA 
KG 6.000 

A) Descrição: Tubérculo, utilizada como alimento 
em seu estado natural. De boa qualidade; fresca, 
compacta e firme; isenta de enfermidades, material 
terroso e umidade externa anormal; tamanho e 
coloração uniformes; devendo ser bem 
desenvolvida; isenta de danos físicos ou mecânicos 
oriundos do manuseio e transporte 

B)      Classificação: tipo extra comum. 

C)      Embalagem: Embalagem primária em sacos 
plásticos. Embalagem secundária: caixa plástica 
vazada limpa. 

20 
REPOLHO 
BRANCO 

KG 1.500 

A)     Descrição: Repolho; liso; fresco; de primeira; 
tamanho e coloração uniformes; devendo ser bem 
desenvolvido; firme e intacto; sem lesões de 
origem física ou mecânica, perfurações e cortes. 

B)      Classificação: tipo extra maior. 

C)     Embalagem: Embalagem primária em sacos 
plásticos. Embalagem secundária: caixa plástica 
vazada limpa. 

21 RÚCULA MAÇO 1.000 

A)     Descrição: Rúcula; fresca; de primeira; 
tamanho e coloração uniformes; devendo ser bem 
desenvolvida; firme e intacta; isenta de 
enfermidades, material terroso e umidade externa 
anormal; livre de resíduos de fertilizantes, 
sujidades, parasitas e larvas; sem danos físicos e 
mecânicos oriundos do manuseio e transporte. 

B)      Classificação: tipo extra comum. 

C)     Embalagem: Embalagem primária em sacos 
plásticos, pesando cerca de 800 g cada sacolinha. 
Embalagem secundária: caixa plástica vazada limpa. 

22 
TOMATE 
SALADA 

KG 1.200 

A) Descrição: Tomate; maduro; de primeira 
qualidade; graúdo; com polpa firme e intacta; 
isento de enfermidades, material terroso e 
umidade externa anormal; livres de resíduos de 
fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas; sem 
lesões de origem física ou mecânica, rachaduras e 
cortes. 

B) Classificação: tipo extra comum. 
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DE 
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C) Embalagem: Embalagem primária em sacos 
plásticos. Embalagem secundária: caixa plástica 
vazada limpa. 

23 VAGEM KG 1.000 

A) Descrição: O feijão-de-vagem (Phaseolus 
vulgaris) Pertence à mesma espécie botânica do 
feijão para grãos secos.  A vagem deverá ser verde, 
lisa, tenra, com baixo teor de fibras, polpa bem 
espessa e formato alongado. A seção transversal da 
vagem pode ser elíptica (vagem tipo manteiga) ou 
circular (vagem tipo macarrão). 

B) Classificação: TIPO I conforme classificação do 
CEASA. 

C) Embalagem: Embalagem primária em sacos 
plásticos. Embalagem secundária: caixa plástica 
vazada limpa. 

24 ABACATE KG 1500 

A) Descrição: Abacate, novo, de 1ª qualidade, grau 
médio de maturação, com peso unitário variando 
de 450 a 600 gramas, com casca verde e polpa 
amarela, devendo o lote apresentar 
homogeneidade visual de tamanho e coloração, 
não apresentar defeitos de podridão, passado, 
ferido, queimado do sol, defeito de casca grave ou 
danificado por praga 

B) Embalagem: Embalagem primária em sacos 
plásticos. Embalagem secundária: caixa plástica 
vazada limpa. 

25 ABACAXI PEÇA 2.500 

A) Descrição: fruta da espécie Ananás comosus L. 
merril, no estado “in natura”. Pode ser Smooth 
Cayenne “Havaí” ou “Pérola”. Não deverá 
apresentar defeitos internos e externos como 
amassado, broca, coroa faceada, imaturo; injuria 
por frio, mancha chocolate, passado, podridão; e 
queimado de sol. 

B) Classificação: médio, com peso em torno de 1,5 
kg por peça 

C) Embalagem: caixa plástica vazada, limpa. 

26 
BANANA 
NANICA 

KG 2.000 

A) Descrição: Banana; nanica; em pencas; de 
primeira; tamanho e coloração uniformes; com 
polpa firme e intacta; devendo ser bem 
desenvolvida; sem danos físicos e mecânicos 
oriundos do manuseio e transporte. 

B) Embalagem: caixa plástica vazada limpa. 
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ITEM PRODUTO UNIDADE 
QUANTIDA

DE 
DESCRIÇÃO 

27 
BANANA 
PRATA 

KG 2.000 

A) Descrição: Banana; prata; em pencas; de 
primeira; tamanho e coloração uniformes; com 
polpa firme e intacta; devendo ser bem 
desenvolvida; sem danos físicos e mecânicos 
oriundos do manuseio e transporte. 

B) Embalagem: caixa plástica vazada limpa. 

28 
GOIABA 

VERMELHA: 
KG 1.500 

A)     Descrição: Goiaba; vermelha; fresca; de 
primeira; com aspecto, cor, cheiro e sabor próprio; 
com polpa firme e intacta; tamanho e coloração 
uniformes; devendo ser bem desenvolvida e 
madura; isenta de enfermidades, material terroso e 
umidade externa anormal; isenta de fertilizantes 
sujidades, parasitas e larvas; sem danos físicos e 
mecânicos oriundos do manuseio e transporte. 

B) Embalagem: caixeta de papelão com tampa 
contendo de 9 a 15 unidades ou em sacos plásticos, 
conforme solicitação. 

29 
LARANJA 

PERA 
KG 3.500 

A) Descrição: Laranja, Pera; de primeira, in natura, 
apresentando grau de maturação adequado a 
manipulação, transporte e consumo; isenta de 
sujidades, parasitas e larvas, sem lesões de origem 
física ou mecânica oriunda de manuseio ou 
transporte. 

B) Classificação: TIPO A (10/13 DZ) COMUM. 

C) Embalagem: sacos de plástico tipo ráfia 
contendo 25 kg com aproximadamente 120 
unidades ou em saco plástico, conforme solicitação. 

30 LIMÃO KG 1.000 

A)     Descrição: Limão (Lima Ácida) Tahiti é o fruto 
da espécie Citrus latifolia Tanaka.  

B)      Classificação: TIPO 1, conforme classificação 
do CEASA. 

C)     Embalagem: Embalagem primária em sacos 
plásticos na quantidade solicitada. Embalagem 
secundária: caixa plástica vazada limpa. 

31 
MAÇÃ 

NACIONAL 
KG 18.000 

A)      Descrição: Maçã; fuji; nacional; de primeira; 
apresentando tamanho, cor e conformação 
uniformes; devendo ser bem desenvolvida e 
madura; com polpa intacta e firme; sem danos 
físicos e mecânicos oriundos do manuseio e 
transporte. 

B)  Classificação: comum. 
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ITEM PRODUTO UNIDADE 
QUANTIDA

DE 
DESCRIÇÃO 

C) Embalagem: caixa de papelão contendo 18 kg – 
144 unidades separadas por badejas ou em saco 
plástico na quantidade solicitada 

32 
MAMÃO 

FORMOSA 
KG 2.000 

A)     Descrição: Mamão; formosa; de primeira; livre 
de sujidades, parasitas e larvas; tamanho e 
coloração uniformes; devendo ser bem 
desenvolvido e maduro; com polpa firme e intacta; 
sem danos físicos e mecânicos oriundos do 
manuseio e transporte. 

B)      Classificação: tipo A comum. Peso unitário em 
torno de 1,5 kg. 

C)     Embalagem: Embalagem primária em sacos 
plásticos. Embalagem secundária: caixa plástica 
vazada limpa. 

33 
MANGA 
TOMMY 

KG 2.000 

A)     Descrição: Manga; tommy; de primeira; 
tamanho, cor e conformação uniformes; devendo 
ser bem desenvolvida e madura; com polpa intacta 
e firme; sem danos físicos e mecânicos oriundos do 
manuseio e transporte. 

B)      Embalagem: caixa plástica vazada limpa ou 
em saco plástico na quantidade solicitada 

34 MELANCIA PEÇA 1.500 

A)     Descrição: Melancia; redonda; graúda; de 
primeira; livre de sujidades, parasitas e larvas; 
tamanho e coloração uniformes; devendo ser bem 
desenvolvida e madura; com polpa firme e intacta; 

B)      Classificação: graúda 

C)     Embalagem: peça em torno de 10 kg, em 
caixas vazadas 

35 MELÃO PEÇA 4.000 

A) Descrição: Melão; arredondado; graúda; de 
primeira; livre de sujidades, parasitas e larvas; 
tamanho e coloração uniformes; devendo ser bem 
desenvolvido e maduro; com polpa firme e intacta; 

B)  Classificação: graúdo 

C) Embalagem: Peso unitário em torno de 660 g. 

36 MEXERICA KG 3.000 

A)     Descrição: Mexerica; ponkan; para consumo 
fresca; média; não deverá apresentar defeitos que 
prejudiquem o consumo como: baixa suculência, 
dano, imaturo, passado e podridão; 

B)      Embalagem: caixa plástica vazada limpa ou 
em saco plástico na quantidade solicitada. 

37 
OVO BRANCO 

GRANDE: 
DZ 5.000 

A)   Descrição: é o subproduto de galináceos, 
manipulado em condições higiênicas e 
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ITEM PRODUTO UNIDADE 
QUANTIDA

DE 
DESCRIÇÃO 

provenientes de animais em boas condições de 
saúde. 

B)   Classificação: GRANDE - esta classe será 
constituída por ovos de ótima qualidade, sem 
defeitos, suficientemente desenvolvidos, 
apresentando cor branca, conformação e tamanho 
grande, uniformidade. Não serão permitidos 
manchas, rachaduras ou defeitos na casca. 

C)   Característica gerais: os ovos deverão ser 
frescos, apresentar casca limpa e intacta, isenta de 
umidade externa anormal, mofo ou cheiro 
desagradável. 

D)   Embalagem: de acordo com a legislação 
vigente. Embalagem primária: cartela de papelão 
contendo 2,5 dúzias (duas dúzias e meia), ou seja, 
30 unidades de ovos acondicionadas em bandejas 
de material descartável. Embalagem secundária: as 
embalagens primárias devem estar acondicionadas 
em embalagens secundárias do tipo papelão, 
lacradas, limpas, secas e não violadas, resistentes 
que garantam a integridade do produto até o 
momento do consumo. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação e 
procedência, número do lote, data da embalagem, 
data da validade, condição de armazenamento, 
quantidade do produto, número de registro no 
Ministério de Agricultura/SIF e carimbo de inspeção 
do SIF. 

38 
PEPINO 
CAIPIRA 

KG 4.000 

A) Descrição: graúda; de primeira; livre de 
sujidades, parasitas e larvas; tamanho e coloração 
uniformes; devendo ser bem desenvolvido e 
maduro; casca verde clara lisa e macio 

B)  Classificação: graúdo, em torno de 15 cm., com 
peso unitário em torno de 350 g. 

C) Embalagem: Embalagem primária em sacos 
plásticos. Embalagem secundária: caixa plástica 
vazada limpa. 

39 
PÊRA 

ARGENTINA 
KG 7.000 

A) Descrição: Pera; argentina; de primeira; tendo 
formato oval ou arredondado; tamanho e coloração 
uniformes; devendo ser bem desenvolvida e 
madura; com polpa firme e intacta; sem danos 
físicos e mecânicos oriundos do manuseio e 
transporte. 
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QUANTIDA

DE 
DESCRIÇÃO 

B)  Classificação: TIPO I conforme classificação do 
CEASA. 

C) Embalagem: caixas conforme CEASA. 

40 
PIMENTÃO 
AMARELO 

KG 1.500 

A) Descrição: de primeira, amarelo, tamanho e 
coloração uniformes; isenta de fertilizantes, 
sujidades, parasitas ou larvas; sem lesões de origem 
física ou mecânica, oriundos do manuseio ou 
transporte, sem perfurações e / ou cortes. 

B) Embalagem: Primária: sacos plásticos com 
quantidade solicitada. Secundária: caixa plástica 
vazada limpa. 

41 
PIMENTÃO 

VERDE 
KG 1.000 

A) Descrição: de primeira, verde, tamanho e 
coloração uniformes; isenta de fertilizantes, 
sujidades, parasitas ou larvas; sem lesões de origem 
física ou mecânica, oriundos do manuseio ou 
transporte, sem perfurações e / ou cortes. 

B) Embalagem: Primária: sacos plásticos com 
quantidade solicitada. Secundária: caixa plástica 
vazada limpa. 

42 
PIMENTÃO 
VERMELHO 

KG 1.500 

A) Descrição: de primeira, vermelho, tamanho e 
coloração uniformes; isenta de fertilizantes, 
sujidades, parasitas ou larvas; sem lesões de origem 
física ou mecânica, oriundos do manuseio ou 
transporte, sem perfurações e / ou cortes. 

B) Embalagem: Primária: sacos plásticos com 
quantidade solicitada. Secundária: caixa plástica 
vazada limpa. 

 

 

Amostra de Produtos 

                Em atendimento a RESOLUÇÃO Nº 06, DE 08 DE MAIO DE 2020, capítulo IV, seção III, art. 41 – A 
EEx ou a UEx  poderá prever em edital de licitação ou na chamada pública a apresentação de amostras 
pelo licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar, para avaliação e seleção do produto a ser 
adquirido, as quais deverão ser submetidas a análises necessárias, imediatamente após a fase de 
homologação.     

  A licitante vencedora deverá apresentar, ao término da sessão de julgamento, amostras dos itens 
conforme solicitado em descritivo, com a finalidade de verificação de sua conformidade com o edital. 
Poderão ser apresentadas amostras em sua menor embalagem original. 

           

  Serão analisados os seguintes quesitos:  

mailto:licitacao@saojoaquimdabarra.sp.gov.br


 
 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 099/2025                        PROC. ADM. N.º 2936/2025                                                                                 

____________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________________________________________ 

Praça Prof. Ivo Vannuchi, S/N – Bela Vista - São Joaquim da Barra – SP – CEP 14600-000 
Fone: (0**16) 3810-9000 – Fax: (0**16) 3810-9040 

licitacao@saojoaquimdabarra.sp.gov.br 
42  

Prefeitura Municipal de São Joaquim da Barra 
ESTADO DE SÃO PAULO 

             

  1. Análise da Amostras  

- Qualidade operacional: será analisada a embalagem do produto. 

- Será realizada análise sensorial: características organolépticas (cor, odor, aparência e textura) que devem 
ser próprias ao produto cru. 

- Avaliação Técnico-culinária: o produto será preparado, sendo verificado tempo de cocção, 
consistência/textura, rendimento e análise sensorial do produto pronto, que devem ser característicos do 
produto. 

               2. Rotulagem: 

- O produto deverá ser rotulado de acordo com a legislação vigente, contendo a composição nutricional 
do item. 

  - No rótulo, a embalagem primária e secundária deverá estar impressa de forma clara e indelével com as 
seguintes informações: 

- Denominação de venda do produto (Nome do produto e marca); 

- Identificação de Origem (nome e endereço do fabricante, país de origem/dizeres “indústria 
brasileira” e, no caso do produto importado, nome ou razão social e endereço do importador); 

- Data de fabricação ou data de validade ou data de vencimento e número de lote; 

- Lista de ingredientes (na embalagem primária), inclusive os aditivos (função principal, nome 
completo ou número INS), caso utilizados; 

- Informação Nutricional; 

- Conteúdo (peso) líquido; 

- Número de registro do produto no órgão competente, se houver. 

- Em caso de reprovação da amostra, a Comissão de Análise emitirá relatório fundamentado, contendo os 

motivos que levaram a não aceitação do (s) produto(s), conforme os quesitos predefinidos em edital. 

Observação: TODOS OS PRODUTOS DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

 

- No ato seguinte será convocada a licitante subsequente, podendo o valor ofertado inicialmente pela 

licitante ser objeto de negociação com o Pregoeiro, a fim de obter oferta mais vantajosa para a 

Administração, desde que respeitadas as normas editalícias. 

- Antes da convocação da licitante subsequente, em caso de reprovação da amostra de outra licitante, 

será observada a análise de eventual recurso da decisão de reprovação. 

- A ANTREGA DA AMOSTRA SERÁ NA COZINHA PILOTO, SITUADA À RUA MARANHÃO, 2128, CENTRO. 
 

2. DA ESPECIFICAÇÃO / JUSTIFICATIVA DO OBJETO 

A contratação atenderá às necessidades do Departamento de Alimentação Escolar de modo a 
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garantir o fornecimento de alimentação aos alunos da rede municipal e estadual de ensino. 

O fornecimento de gêneros alimentícios, faz-se necessário para a elaboração adequada de 
refeições para os alunos matriculados nas escolas do município, conforme convênio firmado com o 
Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) em seguimento à resolução nº 06, de 08 de maio 
de 2020. 

 

2.1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO. 

 

2.1.1 DO PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO: Em razão da natureza do objeto, mostrou-se técnica e 
economicamente viável o parcelamento da contratação, conforme necessidade do uso de acordo com o 
cardápio e sazonalidade dos produtos  
2.1.2. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência desta contratação será de 12 (doze) meses, contados 
da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nos termos da legislação em vigor, mediante 
justificativa.  
2.2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:  
2.2.1. A contratação atenderá às necessidades do Departamento de Alimentação Escolar de modo a 
garantir o fornecimento de alimentação aos alunos da rede municipal e estadual de ensino. 

2.2.2 O fornecimento de gêneros alimentícios, faz-se necessário para a elaboração adequada de 
refeições para os alunos matriculados nas unidades escolares, já mencionadas, conforme convênio 
firmado com o Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) em seguimento a resolução nº 
06, de 08 de maio de 2020. 

2.3. Conforme verificado, entendemos apropriada a formalização de avença aquisição, com fornecimento 
necessário, objetivando atender às demandas de forma padronizada, como também privilegiar a 
transparência, a economicidade e a otimização dos procedimentos de solicitação do fornecimento e de 
execução das despesas. 
 
3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:  
 

3.1. A solução proposta é o registro de preço para aquisição de Gêneros Alimentícios – Hortifrutigranjeiros 
para Alimentação Escolar.  A Contratada fica obrigada a manter a garantia dos produtos exigida neste 
Termo por no mínimo 12 (doze) meses, sob pena de sofrer as sanções legais aplicáveis, além de ser 
obrigada a reparar os prejuízos que causar a Contratante ou a terceiros, decorrentes de falhas nos 
produtos ou de sua respectiva entrega ou ainda relacionados à colheita ou armazenagem.  

3.2. Todo e qualquer fornecimento de produto fora do estabelecido neste termo será imediatamente 
notificado à licitante vencedora que ficará obrigada a substituí-lo, o que fará prontamente, no prazo 
máximo de vinte e quatro horas, ficando entendido que ocorrerão por sua conta e responsabilidade tais 
substituições, sendo aplicadas, também, as sanções previstas neste edital. 

3.3 Não serão aceitos produtos de segunda, muito maduros, com marcas de fungos, podres ou amassados, 
sem condições de serem consumidos.  
 
4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:  

        Os produtos têm natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e 
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qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, 

nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. Para fornecimento dos itens pretendidos 

os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto 

da licitação, bem como apresentar os documentos solicitados no edital para a devida habilitação, nos 

termos do art. 62 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

 4.1 A contratação será formalizada mediante a assinatura da Ata de Registro de Preços, que será firmado 

por um período de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, em conformidade a Lei n°14.133/2021. 

 4.2 A empresa contratada deverá responder por todos os ônus referentes ao fornecimento ora 
contratado, tais como fretes, impostos, seguros, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais, decorrentes do objeto e apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados pela 
SICS.  

4.3 Reparar ou indenizar, dentro do prazo estipulado pela autoridade competente, todas e quaisquer 
avarias ou danos causados aos bens do contratante, ou de terceiros, decorrentes de ação ou omissão de 
seus empregados e fornecedores. 

4.4 Substituir, no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data da notificação, os 
produtos entregues, caso se apresentem impróprios para consumo. 

4.5 Providenciar para que seus auxiliares cumpram as normas internas relativas à segurança do 
contratante. 

4.6 Manter durante todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições que 
ensejaram a sua habilitação na contratação. 

4.7 Não subcontratar ou transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação definida no 
Termo de Referência, sem prévia anuência do Contratante. Caso ocorra a subcontratação, mesmo que 
autorizada pelo Contratante, este não se responsabilizará por qualquer obrigação ou encargo do 
subcontratado. 

4.8 Fornecer os produtos descritos na respectiva Ata de Registro de Preços, com rapidez e eficiência, 
conforme o descritivo destes. 

4.9 Cumprir o objeto da Ata de Registro de Preços estritamente de acordo com as normas que 
regulamentam o objeto registrado. 
 
5. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 
5.1. O objeto deverá ser entregue, PARCELADAMENTE, semanalmente, geralmente de segunda-feira, e/ou 

conforme necessidade do Departamento de Alimentação Escolar, no prazo de 04 (quatro) dias corridos, a 

contar da solicitação de entrega e envio de nota de empenho, prorrogável desde que haja justificativa 

aceita pela Central de Alimentação.  

5.2. A contratação será formalizada mediante a assinatura da Ata de Registro de Preços, que será firmado 
por um período de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, em conformidade a Lei n°14.133/2021. 
5.3. Todas as entregas serão no Departamento de Alimentação Escolar – Cozinha Piloto, situada à Rua 

Maranhão, 2.128, Centro. As entregas do lote 1 deverão ocorrer das 6 h às 10h, geralmente às segundas 

feiras, e do lote 2 das 6h às 15h. Haverá servidor responsável pelo recebimento dos produtos e as entregas 
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fora do horário descrito poderão não ser recebidas. Não serão aceitos produtos de marcas e gramagens 

divergentes às licitadas. 

 
6. DO MODELO DE GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  
6.1. A Ata de Registro de Preços c deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 
6.2.  Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da Ata de Registro de Preços, o prazo 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostilamento (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

6.3 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal da Ata de Registro de Preços emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
6.4 O fiscal da Ata de Registro de Preços informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência 
(Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

6.5 As comunicações entre o Departamento de Alimentação Escolar e a contratada devem ser realizadas 
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim. 

6.6  O Departamento de Alimentação Escolar poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.7 Após a assinatura da Ata de Registro de Preços ou instrumento equivalente, o Departamento de 
Alimentação Escolar poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de 
execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 
dentre outros. 

6.8 A execução da Ata de Registro de Preços deverá ser fiscalizada pela nutricionista responsável técnica 
ou quadro técnico, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.9 O fiscal ou Gestor da Ata de Registro de Preços verificará a manutenção das condições de habilitação 
da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário. 
6.10 A contratada será responsável pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros em 
razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 
6.11 Somente a contratada será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 
6.12 A inadimplência da contratada em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferirá à contratante a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 
contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 
6.13 Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, será exigida a apresentação da Certidão Negativa de 
Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, do Certificado de 
Regularidade do FGTS (CRF) e da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
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7. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO: 

 

7.1. A avaliação da execução do objeto deverá levar em conta os itens 1 e 2 deste Termo de Referência, 
do qual constam especificação do objeto, unidade de medida e quantitativos. 
7.2. Os pagamentos à contratada serão realizados parceladamente, conforme entrega dos produtos.  
7.3. Poderão ser descontadas as importâncias relativas às quantidades de produtos não aceitas e glosadas 
pelo Contratante por motivos imputáveis à Contratada, devendo haver proporcionalidade com a 
irregularidade verificada, quando restar comprovado: 

7.3.1. Que não foram produzidos os resultados acordados; 
7.3.2. Que a contratada deixou de executar, ou não executou dentro das quantidades mínimas, as 

atividades contratadas; 
7.3.3. A realização dos descontos indicados no item anterior não prejudica a aplicação de sanções 

à Contratada, por conta da não execução do objeto.  
7.4. Os valores dos produtos serão faturados de acordo com o preço auferido no processo de contratação. 
7.5. As faturas deverão ser emitidas pela Contratada e apresentadas à contratante no Departamento de 
Alimentação Escolar ou enviadas por e-mail para alimentacaoescolarsjb@gmail.com. 
7.6. PAGAMENTO: 
7.6.1. O pagamento será efetuado pela Contratante, mediante procedimento bancário, em conta corrente 

da contratada, em até 15 (quinze) dias contados da emissão da nota fiscal, que deverá contar com a 

manifestação favorável do Departamento Responsável.  

7.6.2 Havendo erro na nota fiscal/fatura (preço diferente do contratado ou qualquer outra irregularidade) 

ou descumprimento das condições pactuadas, a tramitação do processo de pagamento será suspensa para 

que a contratada adote as providências necessárias à correção, passando a ser considerada, para efeito 

de pagamento, a data do aceite da nota fiscal/fatura reapresentada.  

7.6.3 Havendo atraso no pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido para tanto, incidirá 

correção monetária sobre o valor devido, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a 

data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (cinco décimos por 

cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
I = (TX)                        I = ( 6 / 100 )                     I = 0,00016438  
                                             365                    TX = Percentual da taxa anual = 6% 
7.6.4. O Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN) é devido no local do estabelecimento do 

prestador de serviço ou, na falta do estabelecimento, no local do domicílio do prestador, em consonância 

com as disposições contidas na Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003. 

7.6.5. O valor do pagamento será obtido mediante a aplicação dos preços unitários contratados às 
correspondentes quantidades de serviços efetivamente executados e de itens fornecidos, aplicando-se 
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eventual desconto em função de irregularidade verificada por culpa da contratada, se for o caso. 
8 – DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de pregão eletrônico, com 
fundamento na Lei n.º 14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de menor preço por item.    
8.2. As exigências de habilitação jurídica, técnica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a 
generalidade do objeto, conforme lei nº 14.133/2021. 
8.3. Para fins de habilitação econômico-financeira a contratada deverá apresentar apenas a certidão 
negativa de falência expedida pelo órgão distribuidor da sua sede. 
 
8.4. Qualificação Técnica: 
8.4.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 
para o cumprimento das obrigações do objeto da licitação; 
8.4.1.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável 
técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

 
9. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
9.1. As despesas decorrentes da contratação correrão à conta de recursos específicos consignados na 
Administração Municipal. 
9.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 
 

02.03.05 CENTRAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR  
12.306.0008.2030.0000 MANUTENÇÃO DA CENTRAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR  
12.306.0008.2032.0000              ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – RECURSO ESTADUAL – MESC 
12.306.0008.2033.0000              ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – RECURSO FEDERAL – PNAE 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO  

 
 
10. DO REAJUSTE DE PREÇOS: 

10.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

do orçamento estimado. 

10.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA.  

10.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

10.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.  

10.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

10.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 

em vigor. 
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10.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

10.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

São Joaquim da Barra, 23 de setembro de 2025. 

 

 
Cristiani Matheus Alves Vogt 

Diretora do Departamento Municipal de Educação 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA 

 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 099/2025 
 
PAPEL TRIMBRADO DA LICITANTE (Se a empresa não possuir papel timbrado, descrever como abaixo) 
 
Razão Social: 
CNPJ N.º:     Insc. Estadual N.º: 
Telefone:      Fax:  
Endereço:     Cidade: 
 

 

PROPOSTA DE PREÇOS 

________________, _______, de _______________________ de2025. 

(Local e data) 

 
A 
PREFEITURA DE SÃO JOAQUIM DA BARRA 
PRAÇA PROFESSOR IVO VANNUCHI S/N.º 
A/C – PREGOEIRO (A)                                                                     
SÃO JOAQUIM DA BARRA – SP. 

 

Referência: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 099/2025 
 
OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS COM RESERVA DE COTA DE ATÉ 25% EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS 
E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, VISANDO EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS (HORTIFRUTIGRANJEIROS) PARA ATENDER TODOS OS ALUNOS MATRICULADOS NAS 
UNIDADES ESCOLARES DO MUNICÍPIO, CONFORME CONVÊNIO FIRMADO COM O PROGRAMA 
NACIONAL DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) SEGUINDO A RESOLUÇÃO N° 06, DE 08 DE MAIO DE 2020, 
COM ENTREGA PARCELADA DE ACORDO COM A NECESSIDADE, PARA O PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, 
DE ACORDO COM AS DESCRIÇÕES, QUANTITATIVOS E CONDIÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I  DESTE 
EDITAL. 
 
 
Prezados Senhores, 

 

Após analisarmos, minuciosamente, o edital e seus anexos, e tomamos conhecimentos de suas 
condições e obrigações, apresentamos a seguinte proposta: 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO 
 

QUANTIDADE 
 

 
MARCA UNIDADE 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

 
... 

 
..... 

 
..... 

 

 
....... 

 
....... 

 

 
...... 

 
........ 

VALOR TOTAL: 

 
Declaramos que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais, 
seguros, BDI, frete até o destino e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre a 
consecução do objeto do presente certame. 
 
Declaramos ainda, que os produtos/serviços são de 1ª qualidade e atende as normas técnicas brasileiras. 
 
Validade da proposta será de 90 (noventa) dias, contados a partir da abertura dos envelopes propostas. 
 
Prazo de entrega será de ______ (______________________) dias, contados a partir do recebimento da 
requisição. 
 
Prazo e Condições de Pagamento será de ______ (______________________) dias. 

 
 
 
__________________________ 
Nome 
Cargo 
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA NO                    CONCEITO LEGAL DE 
MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU COOPERATIVA 

 
(papel timbrado da licitante) 

 

 
Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio 

Prefeitura Municipal de São Joaquim da Barra, Estado de São Paulo 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 099/2025 
 
 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº .......................................... , com sede 
na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado: 
 

 
DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de  
( ) MICROEMPRESA, ( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE ou ( ) COOPERATIVA, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos 
supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.  

(*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou 
cooperativa.) 
 

 
( ) DECLARA, para fins de obtenção do benefício disposto nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006. que no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 
celebramos contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte (§2º do Art. 4º da Lei 
14133/2021).  
(*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa ou empresa de pequeno). 
 
 

Local e data, , de de 2025. 
 
 

(Identificação e Assinatura do Representante Legal) 

(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 
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ANEXO IV – DECLARAÇÕES CONJUNTAS  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 099/2025 
 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ....................................... , com sede na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado DECLARA: 

 
a) que atende aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
 

b) que está plenamente capacitado o objeto de acordo com o licitado, nas quantidades e nos prazos 
previstos e que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

 
c) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 
7°, XXXIII, da Constituição; 
 

d) Que não possui em seu quadro societário, cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta ou 
colateral, por consanguinidade ou por afinidade, até o terceiro grau, de servidor público Municipal 
do ente licitante, que nele exerça cargo em comissão ou função de confiança, seja membro da 
comissão de contratação, agente de contratação ou autoridade ligada à contratação; 
 

e) Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 
na data de entrega das propostas, conforme disposto no §1º DO ART. 63 DA LEI 14.133 DE 2021; 
 

f) Conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de 
Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus 
regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá 
oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, 
de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer 
espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de 
manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta 
ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 
administradores e colaboradores ajam da mesma forma; 
 

g) que cumpre a determinação de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou 
para reabilitado da Previdência Social e que atendem às regras de acessibilidade previstas na 
legislação, conforme disposto no art. 63, IV, da Lei nº 14.133/2021; 
 

h) inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação na licitação, que não foi declarada inidônea e 
não está impedida de contratar com o Poder Público, ou suspensa de contratar com a Administração, 
e que se compromete a comunicar ocorrência de fatos supervenientes; 
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i) para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente a este processo 
licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado 
para o seguinte endereço: 
 
E-mail: 
Telefone: ( ) -   
 
Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto 
ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados 
anteriormente fornecidos. Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
 
para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, 
instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a)...........................,       
Portador(a)       do       RG        sob       nº .................    e    CPF    nº    ...............,    cuja função/cargo 
é.................. (sócio administrador / procurador / diretor / etc), responsável pela assinatura do 
contrato. 

 
 

 
 

Local e data, , de de 2025. 

 

 
 

(Identificação e Assinatura do Representante Legal) 

(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 
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ANEXO V – DADOS DO FORNECEDOR 

 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 099/2025 

 
 

Razão Social: 

Nome Fantasia:  

CNPJ: Inscrição Estadual: Inscrição Municipal: 

Endereço: 

Bairro: Cidade/Município: UF: 

DDD: 
 

Telefone: 
 

Fax: 
 

CEP: 
 

Endereço Eletrônico – (E-mail): 

RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO (SE SÓCIO NOS TERMOS DO CONTRATO SOCIAL)  

OU SEU REPRESENTANTE LEGAL ATRAVÉS DE PROCURAÇÃO PÚBLICA OU PARTICULAR: 

Nome: 

RG nº: Órgão Expedidor: CPF nº 

Data de Nascimento:  

Estado Civil: Cargo: 

End. Residencial Completo: 

Bairro: 

Cidade: UF: CEP: 

Qualificação:(     ) Sócio: cargo/função                        (      ) Representante Legal:  

E-mail institucional: 

E-mail pessoal: 

Telefone(s): 

DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA (PARA CRÉDITO EM CONTA CORRENTE) 

Banco:  

Agência:  

Número da conta:  

 
________________, ______ de ______________ de 2025. 
 
____________________________________________ 
Assinatura do Representante Legal 
 
 
Observação: Esta declaração poderá ser enviada pela vencedora no e-mail cml@saojoaquimdabarra.sp.gov.br
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ANEXO VI 

MINUTA DA  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ___/2025 – PREGÃO ELETRÔNICO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 099/2025 
 
DAS PARTES CONTRATANTES: 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA DE SÃO JOAQUIM DA BARRA (SP)  
ENDEREÇO: Praça Professor Ivo Vannuchi, S/N 
CIDADE: São Joaquim a Barra – SP 
CEP: 14600-000 
CNPJ: 59.851.543/0001-65 
INSCRIÇÃO ESTADUAL:642.092.247.110 
FONE: (0XX16) 3810-9000  FAX: (0XX16) 3810-9040 
REPRESENTANTE LEGAL: Dr. Wagner José Schmidt – Prefeito Municipal 
 
DETENTORA: 
ENDEREÇO: 
CIDADE:  
CEP: 
CNPJ: 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
FONE/FAX:  
REPRESENTANTE LEGAL:  
R. G.:  
CPF/MF: 

 
1. DO OBJETO 

 
1.1. O objeto do presente instrumento é o REGISTRO DE PREÇOS COM RESERVA DE COTA DE ATÉ 25% 
EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, VISANDO EVENTUAL E FUTURA 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (HORTIFRUTIGRANJEIROS) PARA ATENDER TODOS OS ALUNOS 
MATRICULADOS NAS UNIDADES ESCOLARES DO MUNICÍPIO, CONFORME CONVÊNIO FIRMADO COM O 
PROGRAMA NACIONAL DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) SEGUINDO A RESOLUÇÃO N° 06, DE 08 DE 
MAIO DE 2020, COM ENTREGA PARCELADA DE ACORDO COM A NECESSIDADE, PARA O PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES, DE ACORDO COM AS DESCRIÇÕES, QUANTITATIVOS E CONDIÇÕES CONSTANTES NO 
ANEXO I  DO EDITAL. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades e as demais condições ofertadas 
na(s) proposta(s) são as que seguem:  
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ITEM ESPECIFICAÇÃO 
 

QUANTIDADE 
 

 
MARCA UNIDADE 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

 
... 

 
..... 

 
..... 

 

 
....... 

 
....... 

 

 
...... 

 
........ 

VALOR TOTAL: 

 
 

3. DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E DO LOCAL DE ENTREGA 

3.1. O prazo para entrega do objeto será de até 4 (quatro) dias corridos a contar da data do recebimento do 
pedido de compra. 

 
3.2. O objeto que estiver em desconformidade com o edital, violados e ou em estado estranho de 
conservação e apresentação deverão ser substituídos em sua totalidade, num prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas. 
 
3.3. A empresa licitante se responsabilizará pela origem e qualidade dos produtos além do transporte, 
carga, descarga e entrega do objeto. 

 
3.4. Em hipótese alguma será aceito objeto em desacordo com o edital. 

 
3.5. Local de entrega do objeto: SERÁ INFORMADO PELO SETOR COMPETENTE. 
 

4. DA FORMA DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.2. O pagamento será efetuado pela Contratante, mediante procedimento bancário, em conta corrente 
da contratada, em até 15 (quinze) dias contados da emissão da nota fiscal, que deverá contar com a 
manifestação favorável do Departamento Responsável. 

 
4.3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: O pagamento da importância contida nesta cláusula correrá à conta dos 
recursos provenientes da dotação orçamentária seguinte: 

 
02.03.05 CENTRAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR  
12.306.0008.2030.0000 MANUTENÇÃO DA CENTRAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR  
12.306.0008.2032.0000              ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – RECURSO ESTADUAL – MESC 
12.306.0008.2033.0000              ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – RECURSO FEDERAL – PNAE 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO  

 

5. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

5.2. O órgão gerenciador será a Administração Municipal de São Joaquim da Barra/SP. 
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5.3. Além do órgão gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços. 
 
5.4. Fica nomeada como Gestora da Ata de Registro de Preços, a Diretora do Departamento Municipal 
de Educação, Cristiani Matheus Alves Vogt, CPF XXX.XXX.XXX-XX;  
 
5.5. Fica nomeada como Fiscal da Ata de Registro de Preços, Grabriela Bolognesi Bombig Santos, 
Nutricionista da Central de Alimentação Escolar.  
 

6. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 
6.2.  Não será admitida a adesão à Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação. 

 

6.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na Ata de Registro de Preços. 

 

7. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA. 

 
7.2. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contada a partir da sua assinatura, 

podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado 

o preço vantajoso. 

 

7.2.1. No caso de ser formalizado contrato decorrente da Ata de Registro de Preços, a sua vigência será 

estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada 

exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

 

7.2.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

 

7.3. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

7.3.1.  O instrumento contratual de que trata o item 7.2. deverá ser assinado no prazo de validade da Ata 

de Registro de Preços. 

 

7.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o Art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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7.5. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização 

da Ata de Registro de Preços: 

 

7.5.1. Serão registrados na Ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no 

edital e se obrigar nos limites dela; 

 

7.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

 

7.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada quando 

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

 

7.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; e 

 

7.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas no item 10. 

 

7.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

 

7.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a Ata 

de Registro de Preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o 

direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

 

7.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 

do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente  justificada, 

e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

 

7.10. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 

no edital, e observado o disposto no item 7.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 

para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

 

7.11. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

mailto:licitacao@saojoaquimdabarra.sp.gov.br


 
 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 099/2025                        PROC. ADM. N.º 2936/2025                                                                                 

____________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________________________________________ 

Praça Prof. Ivo Vannuchi, S/N – Bela Vista - São Joaquim da Barra – SP – CEP 14600-000 
Fone: (0**16) 3810-9000 – Fax: (0**16) 3810-9040 

licitacao@saojoaquimdabarra.sp.gov.br 
59  

Prefeitura Municipal de São Joaquim da Barra 
ESTADO DE SÃO PAULO 

8. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS. 

 
8.2. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, nas seguintes situações: 

 

8.2.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 

termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

8.2.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

 

8.2.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 

registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

8.2.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 

para a contratação;   

 

8.2.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

 

8.2.3.3.  Do Reequilíbrio Econômico-Financeiro e da Continuidade da Execução Contratual 

a)  Eventual solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro, seja por parte da empresa contratada 

ou detentora da Ata de Registro de Preços, não suspenderá ou interromperá a execução das 

obrigações contratuais, sendo dever da contratada manter a prestação contínua e regular dos 

serviços ou o fornecimento dos bens, conforme os termos pactuados, até a decisão definitiva da 

Administração sobre o pleito. 

 

 

9. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS. 

 
9.2. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 

 

9.2.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 

do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 
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9.2.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 

e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

 

9.2.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 

mais vantajosa. 

 

9.2.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência 

e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

9.3. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 

alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

 

9.3.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

 

9.3.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 10.2, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

 

9.3.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 

se aceitam manter seus preços registrados. 

 

9.3.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da Ata de Registro de Preços, nos termos do item 10.5, e adotará as medidas cabíveis para 

a obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

9.3.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 

conforme previsto no item 9.3 e no item 9.3.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 

registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
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9.3.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

10. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS. 

 
10.2. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

 

10.2.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

 

10.2.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

 

10.2.3. Não aceitar manter seu preço registrado; ou 

 

10.2.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

10.2.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 

registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir 

pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 

efeitos da sanção. 

 

10.3. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 10.2 será formalizado por despacho 

do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

 

10.4. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

 

10.5. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada Ata 

de Registro de Preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas:  

 

10.5.1. Por razão de interesse público; 

 

10.5.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

 

10.5.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado. 
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11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
11.2. A contratada, no decorrer da execução do contrato (Ata de registro de preços), obriga-se a: 
 
11.2.1. Fornecer o produto licitado, entregar na quantidade solicitada e no prazo solicitado e responsabilizar-
se pela qualidade dos mesmos; 
 
11.2.2. Executar diretamente o objeto da contratação, conforme o estabelecido neste Edital e seus anexos, 
sem transferência de responsabilidades ou subcontratações. 
 
11.2.3. Responder pelos encargos tributários, previdenciários, trabalhistas, referentes aos serviços 
executados por seus empregados, obrigando-se a saldá-los em época própria, uma vez que os mesmos não 
têm nenhum vínculo empregatício com o Contratante. 
 
11.2.4. Permitir ao CONTRATANTE, quando este entender indispensável, a fiscalização de documentação 
pertinente visando ao cumprimento do inciso anterior. 
 
11.2.5.  Comparecer, sempre que solicitada, à Sede do Contratante, em horário por esta estabelecida, a fim 
de receber e fornecer informações, instruções e acertar providências, incidindo a DETENTORA, no caso de 
não atendimento desta exigência, na multa estipulada nesta Ata de Registro de Preços. 
 
11.2.6.  Responsabilizar-se por eventuais danos que vier a causar o CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução deste (Ata de registro de preços); bem como os relativos à omissão pelos 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras exigências legais inerentes a 
este instrumento; 
 
11.2.7. Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados  
execução do presente Ata de Registro de Preços; 
 
11.2.8.  Cumprir todas as especificações previstas no Edital de Pregão Eletrônico (Registro de Preços)  N.º 
099/2025 que deu origem ao presente instrumento. 
 
11.2.9.  O transporte, a entrega e a descargas dos produtos correrão por conta da Detentora sem qualquer 
custo adicional solicitado posteriormente. 
 
12. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 
12.1. O CONTRATANTE, durante a execução do Ata de Registro de Preços deverá:  
 
12.2. Fornecer local apropriado para armazenagem dos produtos quando entregue. 
 
12.3. Dar ciência à Detentora imediatamente sobre qualquer anormalidade que verificar na entrega dos 
produtos; 
 
12.4. Testar a execução do objeto por meio da fiscalização da Ata de Registro de Preços; 
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12.5. Efetuar pagamento à Detentora de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidas na Ata de 
Registro de Preços. 
 
12.6. Nomear formalmente um(a) Gestor(a) e um(a) Fiscal da Ata de Registro de Preços para acompanhar e 
fiscalizar a execução do objeto, nos termos da Lei nº 14.133/21.  

 

13. DAS PENALIDADES. 

 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

13.1.1. Inexecução parcial do contrato.  

13.1.2. Inexecução total do contrato. 

13.1.3. Deixar de apresentar a documentação exigida para o certame ou qualquer outro documento solicitado 
pelo(a) pregoeiro(a) durante o processo licitatório. 

13.1.4. Exceto por motivo superveniente devidamente justificado, não manter sua proposta, especialmente 
quando: 

13.1.4.1. Deixar de enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação. 
13.1.4.2. Recusar-se a fornecer o detalhamento da proposta quando exigido. 
13.1.4.3. Solicitar desclassificação após o encerramento da etapa competitiva. 
13.1.4.4. Apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital. 
 

13.1.5. Não celebrar o contrato ou não apresentar a documentação exigida para contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta, incluindo: 

13.1.5.1. Recusa injustificada em assinar o contrato ou em aceitar/retirar o instrumento equivalente dentro do 
prazo estabelecido pela Administração. 

13.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa durante o certame. 

13.1.7. Fraudar a licitação. 

13.1.8. Adotar conduta inidônea ou praticar qualquer tipo de fraude, especialmente quando: 

13.1.8.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a legislação. 
13.1.8.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento. 

13.1.9. Praticar atos ilícitos com a intenção de frustrar os objetivos da licitação. 
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13.1.10. Cometer atos lesivos previstos no art. 5º da Lei n.º 12.846/2013. 

13.2. Com base na Lei n.º 14.133/2021, a Administração, garantida a prévia defesa, poderá aplicar as seguintes 
sanções aos licitantes e/ou adjudicatários, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

13.2.1. Advertência; 
13.2.2. Multa; 
13.2.3. Impedimento de licitar e contratar; 
13.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, enquanto perdurarem os motivos da punição ou 
até a reabilitação perante a autoridade competente. 

13.3. A aplicação das sanções considerará: 

13.3.1. A natureza e gravidade da infração. 
13.3.2. As peculiaridades do caso concreto. 
13.3.3. Circunstâncias agravantes ou atenuantes. 
13.3.4. Os danos causados à Administração Pública. 
13.3.5. A implantação ou aperfeiçoamento de um programa de integridade. 
13.3.6. Para as infrações previstas nos itens 13.1.3 a 13.1.10, poderá ser aplicada multa no percentual de 5% 
incidente sobre o valor do contrato licitado/ata de registro de preços ou proposta, recolhida no prazo máximo 
de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
13.3.7. Penalidades adicionais para execução contratual: 

a) 10% sobre o valor total do contrato por inexecução parcial. 
b) 30% sobre o valor total do contrato por inexecução total. 
c) 1% ao dia sobre o valor total do contrato por atraso na execução, limitado a 10 (dez) dias, quando 
será configurada inexecução total ou parcial. 

 

13.4. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade podem ser 
aplicadas cumulativamente com a multa. 

13.5. É garantido o direito de defesa no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da intimação. 

13.6. O impedimento de licitar e contratar será aplicado nos casos de infrações previstas nos itens 13.1.1 a 
13.1.5, impedindo o infrator de contratar com a Administração Pública do Município de São Joaquim da 
Barra/SP por até 3 (três) anos. 

13.7. A declaração de inidoneidade para licitar e contratar será aplicada nas infrações listadas nos itens 13.1.6 
a 13.1.10, bem como nos casos graves das infrações dos itens 13.1.1 a 13.1.5, conforme o art. 156, §5º, da Lei 
n.º 14.133/2021. 

13.8. A recusa injustificada em assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente resultará na perda da 
garantia da proposta, conforme art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73/2022. 
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13.9. O recurso contra sanções de advertência, multa, impedimento de licitar/contratar e declaração de 
inidoneidade deve ser interposto em até 15 (quinze) dias úteis da intimação. Caso não haja reconsideração 
pela autoridade competente, o recurso será encaminhado à autoridade superior.  

13.10. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo até decisão final. 

13.11. A aplicação das sanções não exclui a obrigação de reparo integral dos danos causados ao Município de 
São Joaquim da Barra/SP. 

 
14. CONDIÇÕES GERAIS. 

14.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

                 Para firmeza e validade do pactuado, esta Ata foi lavrada em 5 (cinco) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  

 

São Joaquim de Barra, XX de XX de 2025. 

Prefeitura de São Joaquim da Barra  
Dr. Wagner José Schmidt  
Prefeito 

Empresa Contratada  
Representante legal 

C.P.F/MF n.º:  
R.G n.º:  

Detentora 
TESTEMUNHAS: 
 
________________________    _______________________ 
CPF/MF n.º________________    CPF/MF n.º_______________ 
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ANEXO VII 

MINUTA DO TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SÃO JOAQUIM DA BARRA /SP 
DETENTORA: _______________________________________  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° ___/2025 – PREGÃO ELETRÔNICO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 099/2025 
 
OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS COM RESERVA DE COTA DE ATÉ 25% EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, VISANDO EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
(HORTIFRUTIGRANJEIROS) PARA ATENDER TODOS OS ALUNOS MATRICULADOS NAS UNIDADES ESCOLARES 
DO MUNICÍPIO, CONFORME CONVÊNIO FIRMADO COM O PROGRAMA NACIONAL DA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR (PNAE) SEGUINDO A RESOLUÇÃO N° 06, DE 08 DE MAIO DE 2020, COM ENTREGA PARCELADA DE 
ACORDO COM A NECESSIDADE, PARA O PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, DE ACORDO COM AS DESCRIÇÕES, 
QUANTITATIVOS E CONDIÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I  DO EDITAL. 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:  
 
1. Estamos CIENTES de que:  
 
a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, 
estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite 
processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;  
 
b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 
consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;  
 
c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder 
Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei 
Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 
processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;  
 
d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico do 
“Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no artigo 2º das Instruções nº 01/2020, 
conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
  
e) É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:  
 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;  
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 
defesa, interpor recursos e o que mais couber.  
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São Joaquim da Barra - SP, XX de XX de 2025.  
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
 
Nome: Dr. Wagner José Schmidt 
Cargo: Prefeito  
CPF: ___________________ 
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO: 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE PELO CONTRATANTE / ORDENADOR DE DESPESAS DA 
CONTRATANTE: 
 
Nome: Dr. Wagner José Schmidt 
Cargo: Prefeito  
CPF: __________________ 
E-mail Institucional: secretaria@saojoaquimdabarra.sp.gov.br  
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
 
PELA CONTRATADA: 
 
Nome: __________________________________  
Cargo: __________________________________     
CPF: ____________________________________ 
E-mail Institucional: ________________________ 
E-mail pessoal: ____________________________ 
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
 
GESTOR(ES) DO CONTRATO: 
 
Nome: _____________________________________ 
Cargo: _____________________________________  
CPF: _______________________________________ 
E-mail Institucional: ___________________________ 
 
Assinatura: _____________________________________________________ 
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